
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO. AOS 6 (SEIS) DIAS DO MÊS
DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE TRÊS,  na Sala das Sessões da Terceira Câmara de
Direito Público, às 13h30min, teve lugar a 6ª REUNIÃO ORDINÁRIA deste órgão, ocasião em que, sem
discrepância, foi aprovada a Ata da 5ª Sessão Ordinária, realizada no 27º (vigésimo sétimo) dia do mês
de fevereiro do ano de 2023 (dois mil  e vinte três). Presentes o(a)s Excelentíssimo(a)s Senhor(a)es
Desembargado(a)res  Washington Luis Bezerra de Araújo – Presidente,  Maria Vilauba Fausto Lopes,
Francisco Luciano Lima Rodrigues,  Joriza Magalhães Pinheiro e Dra.  Fátima Maria Rosa Mendonça
(Juíza Convocada) – Portaria 28/2023.  Ausente, justificadamente, a  Exma. Sra. Desa.  Maria Iracema
Martins  do  Vale,  por  licença  médica.  A Procuradoria-Geral  de  Justiça  do  Estado  do  Ceará  fez-se
representar pela Excelentíssima Senhora Procuradora Ednéa Teixeira Magalhães. A Defensoria Pública
do Estado do Ceará fez-se representar pelo Excelentíssimo Defensor Gustavo Gonçalves de Barros. Os
trabalhos foram coordenados pelo Bacharel David Aguiar Costa. 1   – JULGAMENTO DE PROCESSOS  
EM EXTRA PAUTA /  COM PEDIDO DE VISTA:  1.1  –  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  CÍVEL  –
0002706-05.2017.8.06.0167/50000 – 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL DA COMARCA DE
SOBRAL.  EMBARGANTE:  RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS VASCONCELOS. EMBARGADO:
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL – SAAE.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Joriza  Magalhães Pinheiro  e Fátima
Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023). Ausente, justificadamente, a Exma. Sra.
Desa.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, E POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.  1.2  -  APELAÇÃO /  REMESSA NECESSÁRIA -  0023287-92.2018.8.06.0171 -  1ª  VARA
CÍVEL  DA  COMARCA  DE  TAUÁ.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA  DE  TAUÁ.  APTES/APDOS:  ADRIANA  DESIDERIO  TORQUATO  E  OUTROS.
APTE/APDO: MUNICÍPIO DE TAUÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese
de Julgamento:  NA SESSÃO DE JULGAMENTO, REALIZADA EM 27/02/2023, O EXMO. SR. DES.
WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO, EMINENTE RELATOR DO FEITO, MINISTROU SEU
ENTENDIMENTO  NO  SENTIDO  DE  CONHECER  DOS  RECURSOS,  PARA  DAR-LHES  PARCIAL
PROVIMENTO.  EM  SEGUIDA,  APÓS  A  SUSTENTAÇÃO  ORAL  DO  ADVOGADO  DAS  PARTES
APTES/APDOS, EDMÍLSON BARBOSA FRANCELINO FILHO, OAB/CE Nº 15.320, A EXMA. SRA.
DESA. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES PEDIU VISTAS DOS AUTOS, PARA MELHOR EXAME DA
MATÉRIA. PEDIDO DEFERIDO. ADIADO O JULGAMENTO PARA A SESSÃO DO DIA 06/03/2023.
DANDO  CONTINUIDADE  AO  JULGAMENTO,  A  DESA.  MARIA  VILAUBA  FAUSTO  LOPES
ACOMPANHOU  O  VOTO  DO  RELATOR.  O  DES.  FRANCISCO  LUCIANO  LIMA  RODRIGUES
TAMBÉM ACOMPANHA A RELATORIA. ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA
DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA
DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DAS APELAÇÕES E DA
REMESSA NECESSÁRIA, PARA DAR PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DA PARTE AUTORA,
AO DA PARTE RÉ E TAMBÉM AO REEXAME, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,
PARTE  INTEGRANTE  DESTE. 1.3  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -  0023286-
10.2018.8.06.0171 - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TAUÁ. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA
1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  TAUÁ.  APTES/APDOS:  LEANDRO  ALEXANDRE  FEITOSA
ANTUNES  E  OUTROS.  APTE/APDO:  MUNICÍPIO  DE  TAUÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco
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Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento:  NA SESSÃO DE JULGAMENTO, REALIZADA EM
27/02/2023, O EXMO. SR. DES. WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO, EMINENTE RELATOR
DO FEITO,  MINISTROU SEU ENTENDIMENTO NO SENTIDO DE CONHECER DOS RECURSOS,
PARA DAR-LHES  PARCIAL  PROVIMENTO.  EM SEGUIDA,  APÓS A  SUSTENTAÇÃO  ORAL  DO
ADVOGADO DAS PARTES APTES/APDOS, EDMÍLSON BARBOSA FRANCELINO FILHO, OAB/CE
Nº 15.320, A EXMA. SRA. DESA. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES PEDIU VISTAS DOS AUTOS,
PARA MELHOR EXAME DA MATÉRIA. PEDIDO DEFERIDO. ADIADO O JULGAMENTO PARA A
SESSÃO  DO  DIA  06/03/2023.  DANDO  CONTINUIDADE  AO  JULGAMENTO,  A  DESA.  MARIA
VILAUBA FAUSTO LOPES ACOMPANHOU O VOTO DO RELATOR. O DES. FRANCISCO LUCIANO
LIMA  RODRIGUES  TAMBÉM  ACOMPANHA  A  RELATORIA.  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DAS
APELAÇÕES E DA REMESSA NECESSÁRIA, PARA DAR PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DA
PARTE AUTORA, AO DA PARTE RÉ E TAMBÉM AO REEXAME, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2 – JULGAMENTO DE PROCESSOS EM PAUTA:  2.1 -
APELAÇÃO  CÍVEL  -  0002143-25.2014.8.06.0067  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  CHAVAL.
APELANTE:  MUNICÍPIO DE CHAVAL.  APTE/APDO: BANCO DO BRASIL S/A.  APTE/APDO: F.J.
VIANA ANDRADE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues –
Relator,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça  –  Juíza  Convocada  (Portaria
28/2023). Ausente, justificadamente, a  Exma. Sra. Desa.  Maria Iracema Martins do Vale, por licença
médica. Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pelo APTE/APDO FJ VIANA ANDRADE, por
intermédio do advogado, Francisco Amaral De Souza Júnior, OAB/CE nº 19.793, mas não compareceu,
sendo julgado como Preferência. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS RECURSOS DE APELAÇÃO E DO
RECURSO ADESIVO, PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
2.2  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –  0051122-59.2021.8.06.0168  –  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
SOLONÓPOLE. APELANTE: JOSÉ VALDENIR DE LIMA. APELADO: MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco
Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  Registro  de  Pedido  de  Sustentação  Oral
solicitado pelo Apelante, por intermédio do advogado, Luis Sérgio Barros Cavalcante, OAB/CE nº 8.890,
tendo  dispensada  a  leitura  do  relatório. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  ESSES  AUTOS,  ACORDA  A  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO, EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA EMINENTE RELATORA. 2.3 -
AGRAVO INTERNO CÍVEL – 0638557-96.2022.8.06.0000/50000 – 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
SOBRAL.  AGRAVANTE:  ARRUDA  CARNEIRO  EMPREENDIMENTOS  IMOBILIÁRIOS  LTDA.
AGRAVADO: MUNICÍPIO DE SOBRAL. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba
Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.  Registro de
Pedido  de  Sustentação Oral solicitado  pela  Agravante,  por  intermédio  do  advogado,  José  Amaury
Batista  Gomes  Filho,  OAB/CE  nº  12.095,  tendo  dispensado  a  leitura  do  relatório. Síntese  de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESSES  AUTOS,  ACORDA  A  TERCEIRA
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO AGRAVO INTERNO,  MAS  NEGAR-LHE PROVIMENTO,  EM
CONFORMIDADE  COM  O  VOTO  DA  RELATORA.  2.4  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –  0025409-
17.2016.8.06.0117 – 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARACANAÚ. APELANTE: JOSÉ FIRMO
CAMURÇA NETO. APELANTE: FRANCISCO ALLAN KARDEC SANTANA MARINHO.  APELADO:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.
Registro  de  Pedido  de  Sustentação  Oral  solicitado  pelos  Apelantes,  por  intermédio  do  advogado,
Eugênio Duarte Vasques, OAB/CE nº 16.040, mas desistiu da sustentação oral, depois de certificada
do voto provisório em sessão que lhe era favorável. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS,  OS  AUTOS  DA  AÇÃO  ORDINÁRIA  ACIMA  DECLINADA,  ACORDA  A  TURMA
JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  CONHECER  E  DAR  PARCIAL  PROVIMENTO  AO
RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA EMINENTE RELATORA. 2.5 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0008499-34.2017.8.06.0163 – 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO BENEDITO. APELANTE:
CENÁRIO GOMES DA SILVA. APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.
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Julgadores:  Dra.  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça  (Juíza  Convocada  –  Portaria  28/2023)  -  Relatora,
Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. Registro de Pedido de Sustentação
Oral  solicitado  pelo  Apelante,  por  intermédio  do  advogado,  Benedito Dias de Albuquerque de Sá,
OAB/CE nº  30.587, mas  desistiu da sustentação oral, depois de certificado do voto provisório em
sessão  que lhe era favorável. Síntese do julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS
PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008499-34.2017.8.06.0163, EM QUE FIGURAM AS
PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  CONHECER  DA
APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  DECLARANDO  A  NULIDADE  DA
SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU E DETERMINANDO O RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM, NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.6   –  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL  –  0620781-
20.2021.8.06.0000/50001  –  VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAREMA.  AGRAVANTE:  SIEMENS
GAMESA ENERGIA RENOVÁVEL LTDA. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE ITAREMA. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Joriza Magalhães Pinheiro e
Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023). Ausente, justificadamente, a Exma.
Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale, por licença médica. Registro de Pedido de Sustentação Oral
solicitado pela Agravante, por intermédio da advogada,  Gabriela Pellicciotti Lins, OAB/SP nº  392.261,
tendo  dispensada  a  leitura  do  relatório. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  JULGAR PREJUDICADO O AGRAVO
INTERNO (/50000), NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.7 - APELAÇÃO CÍVEL – 0012799-
48.2012.8.06.0055 – 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CANINDÉ. APELANTE: FRANCISCO GEAN
GOMES DA SILVA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa Mendonça
– Juíza Convocada (Portaria 28/2023). Ausente, justificadamente, a  Exma. Sra. Desa.  Maria Iracema
Martins do Vale,  por  licença  médica.  Registro  de  Pedido  de  Preferência na Ordem de Julgamento
solicitado pelo Apelante, por intermédio do advogado, Joufre Medeiros Montenegro, OAB/CE nº 24.047.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS ESTES  AUTOS,  ACORDA A  3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO PARA LHE NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR. 2.8 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0626942-12.2022.8.06.0000 - 2ª VARA
DA COMARCA DE CASCAVEL. AGRAVANTE: KELIANNE AMORIM CRUZ. AGRAVADO: MUNICÍPIO
DE CASCAVEL. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,
Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023)  e  Washington Luis Bezerra de
Araújo.  Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Iracema Martins  do  Vale,  por  licença
médica.  Registro  de  Pedido  de Sustentação  Oral solicitado  pela  Agravante,  por  intermédio  do
advogado,  Paolo Giorgio Quezado Gurgel e Silva, OAB/CE nº  16.629, mas não compareceu, sendo
julgado como Preferência. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM NÃO CONHECER DO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE
INTEGRANTE DESTE.  2.9  -  APELAÇÃO CÍVEL -  0006258-24.2017.8.06.0087 -  VARA ÚNICA DA
COMARCA DE IBIAPINA. APELANTE: CÍCERA RODRIGUES DE ARAGÃO. APELADA: FUNDAÇÃO
MIRO  FAHEINA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  IBIAPINA.  Julgadores:  Dra.  Fátima  Maria  Rosa
Mendonça (Juíza Convocada – Portaria 28/2023) - Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria
Vilauba Fausto Lopes. Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pela Apelante, por intermédio
do advogado, Rommel Lamboglia Medeiros Correia, OAB/CE nº 35.714, tendo dispensada a leitura do
relatório. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS
DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0006258-24.2017.8.06.0087,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO,  MAS  PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA, NOS TERMOS DO VOTO DA
E.  RELATORA.  2.10  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –  0204264-52.2022.8.06.0167  –  2ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA  DE  SOBRAL.  APELANTE:  INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL  –  INSS.
APELADO: JOSÉ MARIA RODRIGUES DE MATOS.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima
Rodrigues. Registro  de  Pedido  de Sustentação  Oral solicitado  pelo  Apelado,  por  intermédio  do
advogado, Jonathan Oliveira Monte Soeiro, OAB/CE nº 34.649, mas não compareceu, sendo julgado
como Preferência. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA
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DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA
DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  2.11  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0179060-92.2017.8.06.0001/50001  -  14ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: FORD MOTOR
COMPANY BRASIL LTDA. EMBARGADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa
Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023). Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria
Iracema  Martins  do  Vale,  por  licença  médica.  Registro  de  Pedido  de  Preferência na  Ordem  de
Julgamento solicitado pela Embargante,  por intermédio da advogada,  Patrícia Helena Marta Martins,
OAB/SP nº 164.253. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER DOS EMBARGOS PARA NEGAR PROVIMENTO,
NOS  TERMOS  DO  RELATÓRIO  E  DO  VOTO  DO  RELATOR,  QUE  PASSAM  A  FAZER  PARTE
INTEGRANTE  DO  PRESENTE  ACÓRDÃO.  2.12  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  0630091-
21.2019.8.06.0000  -  4ª  VARA  DE  EXECUÇÕES  FISCAIS  E  DE  CRIMES  CONTRA  A  ORDEM
TRIBUTÁRIA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  AGRAVANTE:  COMPANHIA  BRASILEIRA  DE
DISTRIBUIÇÃO.AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s. Des(a)es.
Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça  –  Juíza  Convocada  (Portaria
28/2023)  e  Washington Luis Bezerra de Araújo.  Ausente, justificadamente, a  Exma. Sra. Desa.  Maria
Iracema  Martins  do  Vale,  por  licença  médica.  Registro  de  Pedido  de  Preferência na  Ordem  de
Julgamento solicitado pela Agravante, por intermédio da advogada, Gabriela Pellicciotti Lins, OAB/SP nº
392.261. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.13
– APELAÇÃO CÍVEL – 0200660-80.2022.8.06.0071 – 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATO.
APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADA: FRANCISCA ZITA DOS SANTOS.  Julgadores:  Dra.
Fátima Maria Rosa Mendonça (Juíza Convocada – Portaria 28/2023) – Relatora (vencida), Washington
Luis Bezerra de Araújo, Maria Vilauba Fausto Lopes (vencedora), Francisco Luciano Lima Rodrigues e
Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese do julgamento: NA SESSÃO DE JULGAMENTO, REALIZADA EM
13/02/2023,  A  EXMA.  SRA.  DRA.  FÁTIMA MARIA  ROSA MENDONÇA –  JUÍZA CONVOCADA –
PORT.  28/2023,  EMINENTE  RELATORA  DO  FEITO,  PRELIMINARMENTE,  MINISTROU  SEU
ENTENDIMENTO NO SENTIDO DE CONHECER DA APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO
E CONHECER DO REEXAME PARA MANTER A SENTENÇA INALTERADA. EM SEGUIDA, A EXMA.
SRA.  DESA.  MARIA  VILAUBA  FAUSTO  LOPES,  PEDIU  VISTAS  DOS  AUTOS  PARA  MELHOR
EXAME DA MATÉRIA. PEDIDO DEFERIDO. ADIADO O JULGAMENTO PARA A PRÓXIMA SESSÃO
DO  DIA  27/02/2023.  DANDO  CONTINUIDADE  AO  JULGAMENTO,  A  DESA.  MARIA  VILAUBA
FAUSTO LOPES DIVERGE DA RELATORIA, NO SENTIDO DE CONHECER E DAR PROVIMENTO À
APELAÇÃO E AO REEXAME NECESSÁRIO, PARA ANULAR A SENTENÇA DE ORIGEM. EM FACE
DA  DIVERGÊNCIA  APRESENTADA  E  DIANTE  DO  RESULTADO  NÃO  UNÂNIME,  RESTOU
SUSPENSO O JULGAMENTO DO PRESENTE RECURSO, A FIM DE VIABILIZAR O JULGAMENTO
AMPLIADO, NOS TERMOS DO ART. 942 DO CPC, FICANDO DESIGNADA A DATA DE 6 DE MARÇO
DE 2023, ÀS 13H30MIN, PARA CONTINUIDADE DO JULGAMENTO. DANDO CONTINUIDADE AO
JULGAMENTO, NA SESSÃO REALIZADA EM 06/03/2023, A EXMA. SRA. DESA. MARIA VILAUBA
FAUSTO  LOPES,  APRESENTOU  VOTO-VISTA  ÀS  FLS.  179/183.  O(A)S  EXMO(A)S.  SR(A)S.
DES(A)ES. WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO, FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES
E  JORIZA  MAGALHÃES  PINHEIRO  ACOMPANHARAM  A  DIVERGÊNCIA  INAUGURADA  PELA
EXMA.  SRA.  DESA.  MARIA  VILAUBA  FAUSTO  LOPES.  AO  FINAL,  ACORDA  A  TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, POR MAIORIA
DE VOTOS, EM CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL E AO
REEXAME NECESSÁRIO,  NOS TERMOS DO VOTO-VISTA DA RELATORA DESIGNADA.  2.14  -
APELAÇÃO CÍVEL -  0003397-82.2018.8.06.0167 -  3ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL.
APELANTE:  INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL  –  INSS.  APELADA:  MARIA  DA
CONCEIÇÃO  PEREIRA  RODRIGUES.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco
Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Joriza Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza
Convocada (Portaria 28/2023). Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do
Vale,  por  licença médica. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
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AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, PARA NEGAR PROVIMENTO, NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.15  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -  0177061-
07.2017.8.06.0001  -  10ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
REMETENTE: J. DE D. DA 1 V. DA F. P. DA C. DE F. APELANTE: M. C. LTDA. APELADO: F. U. E.
DO C.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,
Joriza  Magalhães Pinheiro  e  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça  –  Juíza  Convocada (Portaria  28/2023).
Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Iracema Martins  do Vale,  por  licença  médica.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS ESTES  AUTOS,  ACORDA A  3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  PROVER  A  REMESSA  NECESSÁRIA  PARA  ANULAR  A
SENTENÇA, RESTANDO PREJUDICADA A APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
2.16  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  0629523-73.2017.8.06.0000  -  13ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  AGRAVANTE:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.
AGRAVADO:  LASTRO  EMPREENDIMENTOS  IMOBILIÁRIOS  LTDA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Joriza  Magalhães Pinheiro  e Fátima
Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023). Ausente, justificadamente, a Exma. Sra.
Desa.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale,  por  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
RECURSO  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.17  -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0033271-72.2011.8.06.0001/50000 - 5ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  EMBARGANTE:  INSTITUTO  DE  SAÚDE  DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ – ISSEC. EMBARGADA: MARIA JOSÉ HOLANDA CUNHA.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Joriza
Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023). Ausente,
justificadamente, a  Exma. Sra. Desa.  Maria Iracema Martins do Vale, por licença médica.  Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER  DO  RECURSO  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR.  2.18  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  0620431-32.2021.8.06.0000  -  1ª  VARA  DA
COMARCA DE MORADA NOVA.  AGRAVANTE:  CLEOMENES BENVINDO ROSAL.  AGRAVADO:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa Mendonça
– Juíza Convocada (Portaria 28/2023). Ausente, justificadamente, a  Exma. Sra. Desa.  Maria Iracema
Martins do Vale, por licença médica.  Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO,
PARA  DAR-LHE  PARCIAL  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.19  -
APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -  0010899-38.2019.8.06.0167  -  1ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA DE SOBRAL. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
SOBRAL.  APELANTE:  SERVIÇO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA  E  ESGOTO  DE  SOBRAL  –  SAAE.
APELADO:  ANTÔNIO MESSIAS ALVES.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco
Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Joriza Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza
Convocada (Portaria 28/2023). Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do
Vale,  por  licença médica. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DO RECURSO DE
APELAÇÃO PARA DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
2.20  -  APELAÇÃO CÍVEL -  0032757-85.2012.8.06.0001 -  13ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. APTE/APDO: INSTITUTO SOL DE DESENVOLVIMENTO, PESQUISA,
EMPREENDEDORISMO E CRÉDITO. APTE/APDO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA.  Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Joriza Magalhães Pinheiro e
Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023). Ausente, justificadamente, a Exma.
Sra.  Desa.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale,  por  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
REEXAME NECESSÁRIO AVOCADO, PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, E CONHECER DOS
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RECURSOS DE APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.  2.21  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0084624-25.2009.8.06.0001  -  7ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  SUPERINTENDÊNCIA  ESTADUAL  DO
MEIO AMBIENTE – SEMACE. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: LIMPTUDO SERVIÇOS
DE  LIMPEZA  E  CONSERVAÇÃO  LTDA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco
Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Joriza Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza
Convocada (Portaria 28/2023). Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do
Vale,  por  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO PARA LHE DAR PROVIMENTO, NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.22 - APELAÇÃO CÍVEL - 0052979-46.2021.8.06.0167 - 3ª VARA
CÍVEL  DA  COMARCA  DE  SOBRAL.  APELANTE:  RAFAEL  DA  SILVA  ARCANJO.  APELADO:
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL – SAAE.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Joriza  Magalhães Pinheiro  e Fátima
Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023). Ausente, justificadamente, a Exma. Sra.
Desa.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale,  por  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
RECURSOS  DE  APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR.  2.23  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0026584-21.2007.8.06.0001  -  3ª  VARA  DE  EXECUÇÕES
FISCAIS  E  DE  CRIMES  CONTRA  A  ORDEM  TRIBUTÁRIA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
APELANTE:  MUNICÍPIO DE FORTALEZA.  APELADO: RIMATEC INDUSTRIAL LTDA.  CURADOR
ESP.:  CURADORIA  ESPECIAL  DE  AUSENTES  DA  DEFENSORIA  PÚBLICA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Joriza Magalhães Pinheiro e
Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023). Ausente, justificadamente, a Exma.
Sra.  Desa.  Maria  Iracema Martins  do  Vale,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR.  2.24  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  0636418-11.2021.8.06.0000  -  10ª  VARA  DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  AGRAVANTE:  NOVO  HORIZONTE
JACARÉPAGUÁ  IMPORTAÇÃO  E  EXPORTAÇÃO  LTDA.AGRAVADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PRIVADO  DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER O AGRAVO
DE  INSTRUMENTO,  MAS  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NO  SENTIDO  DE  MANTER  A  DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA HOSTILIZADA. 2.25 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0624420-12.2022.8.06.0000
- 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: HORTENCIA
VIEIRA  DA  SILVA  MONTEIRO  MACIEL.  AGRAVADO:  INSTITUTO  DE  DESENVOLVIMENTO
EDUCACIONAL,  CULTURAL E ASSISTENCIAL NACIONAL – IDECAN.AGRAVADO: ESTADO DO
CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,
Francisco  Luciano  Lima Rodrigues  e  Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese  de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS,  E  DISCUTIDOS,  OS  AUTOS,  ACORDA,  A  TURMA  JULGADORA  DA  TERCEIRA
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER E DAR PROVIMENTO PARCIAL AO AGRAVO DE INSTRUMENTO
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.26  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  0631296-
80.2022.8.06.0000 - 2ª VARA DA COMARCA DE VIÇOSA DO CEARÁ. AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE
VIÇOSA DO CEARÁ.AGRAVADA: ROSA RAIMUNDA DE OLIVEIRA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.27 - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
0631643-16.2022.8.06.0000 - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TIANGUÁ. AGRAVANTE: JOANTAN
JOSÉ DE LIMA. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESSES  AUTOS,  ACORDA  A
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TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO,
EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA. 2.28 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0632154-
14.2022.8.06.0000  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  CEDRO.  AGRAVANTE:  ESTADO  DO
CEARÁ.AGRAVADO: LUIZ GONZAGA DOS SANTOS NETO. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  DAR  PROVIMENTO  AO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
0633065-26.2022.8.06.0000 -  5ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
AGRAVANTE: CERTA SERVIÇOS EMPRESARIAIS E REPRESENTAÇÕES - EIRELI. AGRAVADO:
MUNICÍPIO DE FORTALEZA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba Fausto
Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  Síntese  de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  TERCEIRA
CÂMARA  DE  DIREITO  PRIVADO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER O AGRAVO DE INSTRUMENTO, MAS NEGAR-LHE PROVIMENTO,
NO SENTIDO DE MANTER A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA  HOSTILIZADA.  2.30  -  AGRAVO DE
INSTRUMENTO -  0636744-34.2022.8.06.0000 -  VARA ÚNICA VINCULADA DE PIRES FERREIRA.
AGRAVANTE:  MARIO  CESAR  DOS  SANTOS.  AGRAVADO:  MUNICÍPIO  DE  PIRES  FERREIRA.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS, OS AUTOS DA AÇÃO ACIMA DECLINADA, ACORDA A TURMA JULGADORA DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS
TERMOS DO VOTO DA EMINENTE RELATORA. 2.31 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0637414-
72.2022.8.06.0000  -  3ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  SOBRAL.  AGRAVANTE:  MARIA  DO
SOCORRO IBIAPINA CUNHA ALVES.  AGRAVADO:  MUNICÍPIO DE SOBRAL.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues
e Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS, E DISCUTIDOS, OS
AUTOS EM ANÁLISE, ACORDA, A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO NOS TERMOS DO VOTO
DA RELATORA. 2.32 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0638277-28.2022.8.06.0000 - 2ª VARA DA
COMARCA  DE  VIÇOSA  DO  CEARÁ.  AGRAVANTE:  MUNICÍPIO  DE  VIÇOSA  DO  CEARÁ.
AGRAVADA: MARIA NEUSA VIEIRA TEIXEIRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO,
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.33  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  0638293-
79.2022.8.06.0000 - 2ª VARA DA COMARCA DE VIÇOSA DO CEARÁ. AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE
VIÇOSA DO CEARÁ.  AGRAVADO:  ALDO LOPES.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESSES  AUTOS,  ACORDA  A
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO,
EM  CONFORMIDADE  COM  O  VOTO  DA  RELATORA.  2.34  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0050049-
58.2021.8.06.0069  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  COREAÚ.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
COREAÚ.  APELADO:  ANTÔNIO  EDUARDO  DE  ALBUQUERQUE  COSTA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues
e Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS, E DISCUTIDOS, OS
AUTOS  DE  AÇÃO  ACIMA  EPIGRAFADA,  ACORDA,  A  TURMA  JULGADORA  DA  TERCEIRA
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
2.35 - APELAÇÃO CÍVEL - 0051083-09.2021.8.06.0121 - 2ª VARA DA COMARCA DE MASSAPÊ.
APELANTE: MUNICÍPIO DE MASSAPÊ. APELADA: MARIA VALNÊ GOMES MARQUES. Julgadores:
o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima
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Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS,  E
DISCUTIDOS, OS AUTOS DE AÇÃO ACIMA EPIGRAFADA, ACORDA, A TURMA JULGADORA DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  NÃO  CONHECER  DO  RECURSO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA. 2.36 - APELAÇÃO CÍVEL - 0053218-50.2021.8.06.0167 - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE  SOBRAL.  APELANTE:  SERVIÇO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA  E  ESGOTO  DE  SOBRAL  -
SAAE.APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba
Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, EM QUE LITIGAM AS
PARTES, ACIMA NOMINADAS,  ACORDA,  A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM
CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA, QUE INTEGRA ESTA DECISÃO. 2.37 - APELAÇÃO CÍVEL -
0030064-26.2019.8.06.0085 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE HIDROLÂNDIA.APELANTE: ANTONIA
DE  MARIA  MARTINS.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  HIDROLÂNDIA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS, E DISCUTIDOS, OS AUTOS DE
AÇÃO  ACIMA  EPIGRAFADA,  ACORDA,  A  TURMA  JULGADORA  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
NÃO CONHECER DO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.38 - APELAÇÃO /
REMESSA  NECESSÁRIA  -  0051410-10.2021.8.06.0167  -  3ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE
SOBRAL.APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  MANOEL  EVERARDO  MELO  FORTE.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS,
E  DISCUTIDOS,  OS  AUTOS,  ACORDA,  A  TURMA  JULGADORA  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA.  2.39  -  REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL -  0050183-19.2021.8.06.0091  -  2ª
VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  IGUATU.  IMPETRANTE:  MARCONDES  HERBSTER  FERRAZ.
IMPETRADO: CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DO IGUATU.  Julgadores:
o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS, ACORDA A TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AO
REEXAME  NECESSÁRIO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.40  -  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO CÍVEL - 0159344-79.2017.8.06.0001/50000 - 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: JOSÉ LUCIANO DE ALMEIDA JACÓ. EMBARGADO:
ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes –
Relatora,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,  EM QUE FIGURAM COMO PARTES AS
ACIMA IDENTIFICADAS, ACORDA A TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO
AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA. 2.41 -
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  0635610-40.2020.8.06.0000  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
RERIUTABA.  AGRAVANTE:  CLERTON  ASSIS  FURTADO.  AGRAVADO:  OSVALDO  HONÓRIO
LEMOS NETO. E OUTROS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes
– Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DO VOTO
DA RELATORA. 2.42 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0630612-92.2021.8.06.0000 - VARA ÚNICA DA
COMARCA DE NOVO ORIENTE. AGRAVANTE: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - ENEL.
AGRAVADO: MUNICÍPIO DE NOVO ORIENTE.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESSES  AUTOS,  ACORDA  A
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  DAR  PARCIAL  PROVIMENTO  AO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO,  EM  CONFORMIDADE  COM  O  VOTO  DA  RELATORA.  2.43  -  AGRAVO  DE
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INSTRUMENTO - 0628288-95.2022.8.06.0000 - 2ª VARA DA COMARCA DE VIÇOSA DO CEARÁ.
AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ. AGRAVADA: RITA DE CASSIA PEREIRA DA
SILVA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,
Francisco  Luciano  Lima Rodrigues  e  Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese  de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA. 2.44 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0634980-13.2022.8.06.0000 - 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE EUSÉBIO. AGRAVANTE: ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes –
Relatora,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS,  E  DISCUTIDOS,  OS  AUTOS,  ACORDA,  A  TURMA  JULGADORA  DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.45  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  0635074-
58.2022.8.06.0000 - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ICÓ.  AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE ICÓ.
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.46 - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
0635493-78.2022.8.06.0000 - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA. AGRAVANTE:
ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:
o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.47 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO -  0635495-48.2022.8.06.0000 -  1ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE
SANTA QUITÉRIA. AGRAVANTE: ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADA: HELENA DE SALES FARIAS.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.48 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO -  0635640-07.2022.8.06.0000 -  2ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE
QUIXADÁ. AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE QUIXADÁ. AGRAVADO: FRANCISCO ANGELIO PEREIRA
DA SILVA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba Fausto Lopes – Relatora,
Francisco  Luciano  Lima Rodrigues  e  Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese  de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
E  NEGAR  PROVIMENTO  AO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA. 2.49 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0636135-51.2022.8.06.0000 - VARA ÚNICA DA
COMARCA  DE  PINDORETAMA.  AGRAVANTE:  CRISTIANO  DO  NASCIMENTO  ALVES.
AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE PINDORETAMA. AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora,
Francisco  Luciano  Lima Rodrigues  e  Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese  de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS,  E  DISCUTIDOS  OS  AUTOS,  ACORDA,  A  TURMA  JULGADORA  DA  TERCEIRA
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.50  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  0636337-
28.2022.8.06.0000 - 2ª VARA DA COMARCA DE HORIZONTE. AGRAVANTE: MACELLE DIAS DE
HOLANDA  ALENCAR  DE  BRITO.  AGRAVADO:  MUNICÍPIO  DE  HORIZONTE.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues
e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS,  ACORDA A TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE
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INSTRUMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.51 - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
0636764-25.2022.8.06.0000 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ARARENDÁ. AGRAVANTE: MANUEL
DE PAULA FREIRE E OUTROS. AGRAVADO: SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PRIVADO  DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER O AGRAVO
DE  INSTRUMENTO,  MAS  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NO  SENTIDO  DE  MANTER  A  DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA HOSTILIZADA. 2.52 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0638049-53.2022.8.06.0000
- 4ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DA COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE
FORTALEZA. AGRAVADO: MARY QUEEN EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. Julgadores:
o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  ESSES  AUTOS,  ACORDA  A  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO, EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA. 2.53 - AGRAVO
DE  INSTRUMENTO  -  0638778-79.2022.8.06.0000  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  BARRO.
AGRAVANTE:  MUNICÍPIO DE BARRO.  AGRAVADA:  LUCIANA MORAES FEITOSA.  Julgadores:
o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, QUE
INTEGRA ESTA DECISÃO. 2.54 - AGRAVO INTERNO CÍVEL - 0135246-69.2013.8.06.0001/50003 -
12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: ESTADO DO
CEARÁ. AGRAVADA: LYGIA MARIA TEIXEIRA DE MORAES LIMA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR UNANIMIDADE  DOS VOTOS,  EM CONHECER DOS RECURSO,  MAS PARA DAR
PROVIMENTO  AO  AGRAVO  INTERNO  E  NEGAR  PROVIMENTO  AOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO DE Nº 0135246-69.2013.8.06.0001/50002, NOS TERMOS DO VOTO DA EMINENTE
RELATORA.  2.55  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0107164-18.2019.8.06.0001  -  13ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:
RAIMUNDO  NONATO  ALVES  DE  SOUSA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, EM QUE
LITIGAM AS PARTES,  ACIMA NOMINADAS,  ACORDA,  A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO E NEGAR PROVIMENTO, TUDO
NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.56 - APELAÇÃO CÍVEL - 0014650-41.2019.8.06.0035 - 2ª
VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  ARACATI.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  ARACATI.  APELADO:
SAULO DE SOUZA MARQUES. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto
Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  Síntese  de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  TERCEIRA
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL, NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.57  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -  0009848-
04.2016.8.06.0100 - 2ª VARA DA COMARCA DE ITAPAJÉ. APELANTE: MARIA JOSE RODRIGUES
PINTO  E  OUTROS.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  ITAPAJÉ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESSES AUTOS,
ACORDA A TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS RECURSOS DE APELAÇÃO E DA REMESSA
NECESSÁRIA, PARA NEGAR PROVIMENTO AOS RECURSOS, MAS DAR PARCIAL PROVIMENTO
À REMESSA, EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA.  2.58  -  APELAÇÃO CÍVEL -
0004926-83.2016.8.06.0078  –  2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARACATI. APELANTE: ADRIANA
PINHEIRO BARBOSA E OUTROS. APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.
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Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E  DISCUTIDOS,  OS  AUTOS  DA  AÇÃO  ORDINÁRIA  ACIMA  DECLINADA,  ACORDA  A  TURMA
JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PROVIMENTO AOS RECURSOS DE
APELAÇÃO,  NOS TERMOS DO VOTO DA EMINENTE RELATORA.  2.59  -  APELAÇÃO CÍVEL -
0211180-86.2020.8.06.0001 - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. APELANTE:
MARIA LUCILENE QUEIROZ DA SILVA. APELADO: PRESIDENTE DA BANCA EXAMINADORA DO
CENTRO  DE  TREINAMENTO  E  DESENVOLVIMENTO  -  CETREDE.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE
JUAZEIRO DO NORTE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes –
Relatora,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS, OS AUTOS DA AÇÃO ORDINÁRIA ACIMA DECLINADA,
ACORDA A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA EMINENTE RELATORA.
2.60  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0280020-59.2021.8.06.0084  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
GUARACIABA  DO NORTE.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  GUARACIABA  DO  NORTE.  APELADO:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM ANULAR A SENTENÇA DE OFÍCIO E JULGAR PREJUDICADA A ANÁLISE
RECURSAL,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.61  -  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA  -  0052605-34.2021.8.06.0101  -  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  ITAPIPOCA.
APELANTE: MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA. APELADO: PAVVI CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA -
ME. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM,  POR  UNANIMIDADE  DOS  VOTOS,  CONHECER  DA
REMESSA NECESSÁRIA E DO RECURSO DE APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO,
MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA VERGASTADA, NOS TERMOS DO VOTO DA EMINENTE
RELATORA. 2.62 - APELAÇÃO CÍVEL - 0014095-73.2016.8.06.0182 - 2ª VARA DA COMARCA DE
VIÇOSA  DO  CEARÁ.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  VIÇOSA  DO  CEARÁ.  APELADA:  KAREN
OLIVEIRA  SILVA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –
Relatora,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESSES  AUTOS,  ACORDA  A  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  MAS  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  EM
CONFORMIDADE  COM  O  VOTO  DA  RELATORA.  2.63  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –  0400362-
96.2017.8.06.0001  -  2ª  VARA  DE  EXECUÇÕES  FISCAIS  E  DE  CRIMES  CONTRA  A  ORDEM
TRIBUTÁRIA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.
APELADO:  IN  CANTO  COMÉRCIO  VAREJISTA  DE  ARTIGOS  PARA  ARMARINHO  LTDA.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DA APELAÇÃO CÍVEL EM QUE FIGURAM AS PARTES
ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO E DAR-
LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.64 - APELAÇÃO CÍVEL - 0200420-
02.2022.8.06.0133 - 2ª VARA DA COMARCA DE NOVA RUSSAS. APELANTE: MUNICÍPIO DE NOVA
RUSSAS.  APELADA:  VITALINA  DIAS  RODRIGUES  ROSA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESSES AUTOS,
ACORDA A TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DE
APELAÇÃO,  EM CONFORMIDADE  COM  O  VOTO  DA  RELATORA.  2.65  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -
0050145-91.2021.8.06.0160 - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA. APTE/APDO:
MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA. APTE/APDO: ANTÔNIO ÍRIS MARTINS MORORÓ.  Julgadores:
o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima
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Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, ACORDA A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA
DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE,
EM CONHECER AMBOS OS RECURSOS E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO MUNICÍPIO E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.66 -
APELAÇÃO  CÍVEL  -  0011509-08.2018.8.06.0113  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  JUCÁS.
APELANTE:  MACIEL CONSTRUÇÕES E  TERRAPLANAGENS LTDA.  APELADO:  MUNICÍPIO DE
JUCÁS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,
Francisco  Luciano  Lima Rodrigues  e  Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese  de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS, E DISCUTIDOS, OS AUTOS EM EPÍGRAFE, ACORDA, A TURMA JULGADORA DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO,
MANTENDO-SE  A  SENTENÇA  INCÓLUME,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.67  -
APELAÇÃO CÍVEL -  0003361-21.2015.8.06.0078 -  1ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARACATI.
APELANTE: MARIA MARGARIDA DE CARVALHO. APELADO: MUNICÍPIO DE FORTIM. Julgadores:
o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  ESSES  AUTOS,  ACORDA  A  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  DAR
PROVIMENTO AO APELO, EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA EMINENTE RELATORA. 2.68 -
APELAÇÃO CÍVEL - 0130082-84.2017.8.06.0001 - 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE  FORTALEZA.  APTE/APDO:  OK  EMPREENDIMENTOS  CONSTRUÇÕES  LTDA.  APTE/APDO:
MUNICÍPIO DE FORTALEZA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba Fausto
Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADA E DISCUTIDA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE, EM QUE LITIGAM AS
PARTES,  ACIMA  NOMINADAS,  ACORDA,  A  TURMA  JULGADORA  DA  TERCEIRA  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER  DE  AMBOS  OS  RECURSOS,  PARA  NEGAR  PROVIMENTO  À  APELAÇÃO  DO
MUNICÍPIO E DAR PROVIMENTO AO APELO DO AUTOR, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
2.69  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0071867-04.2006.8.06.0001  -  7ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  CELIA  MARIA  ALVES  CELESTINO  E  OUTROS.
APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto
Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  Síntese  de
Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE
VOTOS, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO
VOTO  DA  EMINENTE  RELATORA.  2.70  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  –  0200247-
41.2022.8.06.0112  -  3ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.  APELANTE:
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE.  APELADO: R & B PARTICIPAÇÕES LTDA.  Julgadores:
o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS,  E
DISCUTIDOS,  OS  AUTOS  EM  ANÁLISE,  ACORDA,  A  TURMA  JULGADORA  DA  TERCEIRA
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  DETERMINAR  A  SUSPENSÃO  DO  FEITO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA. 2.71 - APELAÇÃO CÍVEL - 0027585-08.2018.8.06.0049 - 2ª VARA DA COMARCA DE
BEBERIBE. APELANTE: MUNICÍPIO DE BEBERIBE. APELADO: GERALD ROSS. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues
e Joriza  Magalhães Pinheiro.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS OS
PRESENTES AUTOS, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA
DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA.  2.72   –  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0273737-12.2020.8.06.0001  -  9ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: MUNICÍPIO DE AQUIRAZ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE,
EM CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
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2.73 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0744423-62.2000.8.06.0001/50000 - 10ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: CLÀUDIA SIMONE ROCHA
ARAÚJO.  EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, OS AUTOS DA
AÇÃO  ACIMA  DECLINADA,  ACORDA  A  TURMA  JULGADORA  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  OPOSTOS  PELA
PARTE AUTORA E PELO REQUERIDO, NOS TERMOS DO VOTO DA EMINENTE RELATORA. 2.74 -
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0744423-62.2000.8.06.0001/50001  -  10ª  VARA  DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: MUNICÍPIO DE FORTALEZA.
EMBARGADA:  CLÀUDIA  SIMONE  ROCHA  ARAÚJO.  EMBARGADO:  FRANCISCO  IVAN  DE
CASTRO NOGUEIRA.  EMBARGADA:  FATIMA MARIA CASTELO BRANCO ROQUE.  Julgadores:
o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS, OS AUTOS DA AÇÃO ACIMA DECLINADA, ACORDA A TURMA JULGADORA DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA PARTE AUTORA E PELO REQUERIDO, NOS TERMOS DO VOTO
DA  EMINENTE  RELATORA.  2.75  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0124531-
89.2018.8.06.0001/50000  -  14ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
EMBARGANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  EMBARGADA:  MARIA  CECÍLIA  BRUNO  ALVES  SÁ.
EMBARGADO:  OSIAS  UCHOA  SÁ  NETO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  OS  AUTOS  DA  AÇÃO  ACIMA
DECLINADA, ACORDA A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO  AOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  EMINENTE
RELATORA. 2.76 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0098305-47.2015.8.06.0035/50000 - 3ª
VARA  DA  COMARCA  DE  ARACATI.  EMBARGANTE:  MUNICÍPIO  DE  ARACATI.  EMBARGADO:
ANISIO DE SOUSA LIMA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes –
Relatora,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS,  OS AUTOS DA AÇÃO ACIMA DECLINADA,  ACORDA A
TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AOS
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  EMINENTE  RELATORA.  2.77  -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0031571-61.2011.8.06.0001/50000 - 4ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADO:
MUNICÍPIO DE ALTO SANTO.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto
Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  Síntese  de
Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, OS AUTOS DA AÇÃO ACIMA DECLINADA,
ACORDA A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR
PROVIMENTO  AOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  EMINENTE
RELATORA. 2.78 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0418792-92.2000.8.06.0001/50000 - 7ª
VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  EMBARGANTE:  ESTADO  DO
CEARÁ. EMBARGADO: ESPÓLIO DE CICERO JOSÉ DOS SANTOS.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, OS AUTOS DA
AÇÃO  ACIMA  DECLINADA,  ACORDA  A  TURMA  JULGADORA  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,  NOS TERMOS DO
VOTO  DA  EMINENTE  RELATORA.  2.79  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0009202-
44.2017.8.06.0169/50000  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  TABULEIRO  DO  NORTE.
EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADO: H. L. DE A. M. R. P. A. DE A. M.  Julgadores:
o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS,  E
DISCUTIDOS, OS AUTOS, ACORDA, A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
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PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER E  NEGAR PROVIMENTO  AOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NOS  TERMOS  DO
VOTO  DA  RELATORA.  2.80  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0000092-
73.2019.8.06.0032/50000  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  AMONTADA.  EMBARGANTE:
MUNICÍPIO DE AMONTADA. EMBARGADA: MARIA JOELMA PAULINO DOS SANTOS E OUTRAS.
EMBARGADA:  MARIA JOSÉ ROCHA E OUTRAS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  OS  AUTOS  DA  AÇÃO  ACIMA
DECLINADA, ACORDA A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO  AOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  EMINENTE
RELATORA. 2.81 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0002532-03.2016.8.06.0079/50000 - 1ª
VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  TIANGUÁ.  EMBARGANTE:  MUNICÍPIO  DE  FRECHEIRINHA.
EMBARGADA:  ANTONIA  FÁTIMA  OLIVEIRA  MARCELO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, OS AUTOS DA
AÇÃO  ACIMA  DECLINADA,  ACORDA  A  TURMA  JULGADORA  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,  NOS TERMOS DO
VOTO  DA  EMINENTE  RELATORA.  2.82  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0206358-
83.2022.8.06.0001/50000  -  14ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
EMBARGANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.EMBARGADO:  FABRÍCIO  RODRIGUES  ARRUDA.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS, OS AUTOS DA AÇÃO ACIMA DECLINADA, ACORDA A TURMA JULGADORA DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  EMINENTE  RELATORA.  2.83  -  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0011095-22.2013.8.06.0101/50000  -  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE
ITAPIPOCA.  EMBARGANTE:  SEBASTIAO  EUFRASIO  DE  SOUSA  E  OUTRAS.  EMBARGADO:
ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes –
Relatora,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS,  E  DISCUTIDOS,  OS  AUTOS,  ACORDA,  A  TURMA  JULGADORA  DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.84 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CÍVEL  -  0011095-22.2013.8.06.0101/50001  -  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  ITAPIPOCA.
EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADO: GUILHERME DIAS DE SOUSA E OUTROS.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS,
E  DISCUTIDOS,  OS  AUTOS,  ACORDA,  A  TURMA  JULGADORA  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER E  NEGAR PROVIMENTO  AOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NOS  TERMOS  DO
VOTO  DA  RELATORA.  2.85  –  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0224625-
06.2022.8.06.0001/50000  –  14ª  VARA DA FAZENDA  PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
EMBARGANTE:  MAPEL  -  MÁQUINAS  E  ARTIGOS  PARA  ESCRITÓRIO  LTDA.EMBARGADO:
ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes –
Relatora,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS,  OS AUTOS DA AÇÃO ACIMA DECLINADA,  ACORDA A
TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AOS
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  EMINENTE  RELATORA.  2.86  -
REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  -  0051047-49.2021.8.06.0126  -  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE
MOMBAÇA. AUTORA: RAIMUNDA VANESSA OLIVEIRA VERAS. RÉU: MUNICÍPIO DE MOMBAÇA.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E  DISCUTIDOS  ESSES  AUTOS,  ACORDA  A  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM NÃO CONHECER DO
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REEXAME NECESSÁRIO, EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA EMINENTE RELATORA. 2.87 -
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL -  0050307-29.2021.8.06.0179 -  VARA ÚNICA DA COMARCA DE
URUOCA.  AUTOR:  FRANCISCO  ARILSON  DE  PAIVA  MOREIRA.  RÉU:  MUNICÍPIO  DE
MARTINÓPOLE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora,
Francisco  Luciano  Lima Rodrigues  e  Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese  de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESSES  AUTOS,  ACORDA  A  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  NÃO
CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO,  EM CONFORMIDADE  COM O VOTO DA EMINENTE
RELATORA. 2.88 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0050318-86.2019.8.06.0160/50000 - 1ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA. EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. EMBARGADA: ANTONIA RODRIGUES PEREIRA PAIVA. Julgadores: Dra.
Fátima  Maria  Rosa  Mendonça  (Juíza  Convocada  –  Portaria  28/2023)  -  Relatora,  Washington  Luis
Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes.  Síntese do julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  REEXAME
NECESSÁRIO  Nº  0050318-86.2019.8.06.0160/50000,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E REJEITAR O RECURSO, NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.89 - APELAÇÃO CÍVEL - 0165224-18.2018.8.06.0001 - 29ª
VARA CÍVEL. APELANTE: EVERTON DOS SANTOS LEMOS. APELADO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.  Julgadores:  Dra.  Fátima Maria Rosa Mendonça (Juíza Convocada –
Portaria 28/2023) - Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese
do julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO
CÍVEL  Nº  0165224-18.2018.8.06.0001,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO, PARA DAR-LHE PROVIMENTO,
A  FIM  DE  REFORMAR  A  SENTENÇA  DE  PRIMEIRO  GRAU,  PARA  CONCEDER  O  AUXÍLIO-
ACIDENTE EM RAZÃO DA REDUÇÃO DA CAPACIDADE LABORAL DO AUTOR, NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA.  2.90 - APELAÇÃO CÍVEL - 0000542-59.2000.8.06.0039 - VARA ÚNICA DA
COMARCA  DE  MULUNGU.  APELANTE:  INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL  -  INSS.
APELADA: FRANCISCA GIZEUDA LIMA DA SILVA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa Mendonça
– Juíza Convocada (Portaria 28/2023). Ausente, justificadamente, a  Exma. Sra. Desa.  Maria Iracema
Martins do Vale, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DO RECURSO, NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR. 2.91 –  APELAÇÃO CÍVEL - 0051040-13.2021.8.06.0173 - 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA  DE  TIANGUÁ.  APTE/APDO:  FRANCISCA  ANANIAS  ARAUJO  DE  OLIVINDO.
APTE/APDO:  MUNICÍPIO  DE  TIANGUÁ. Julgadores:  Dra.  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça  (Juíza
Convocada – Portaria 28/2023) - Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto
Lopes. Síntese do julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
APELAÇÕES  CÍVEIS  Nº  0051040-13.2021.8.06.0173,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DAS APELAÇÕES INTERPOSTAS,
PARA  DAR  PROVIMENTO  APENAS  AO  APELO  AUTORAL,  FIXANDO  OS  HONORÁRIOS
SUCUMBENCIAIS EM R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS), NEGANDO, POR CONSEGUINTE, O APELO DO
ENTE PÚBLICO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.92 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CÍVEL - 0224948-11.2022.8.06.0001/50000 - 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA.  EMBARGANTE:  IDEAL  ESTAMPARIA  INDÚSTRIA  E  COMÉRCIO  LTDA.
EMBARGADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  Dra.  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça  (Juíza
Convocada – Portaria 28/2023) - Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto
Lopes. Síntese do julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0224948-11.2022.8.06.0001/50000, EM
QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO  TJ/CE,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO,  MAS  PARA  LHE  NEGAR
PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.93  -  APELAÇÃO CÍVEL -  0005139-
12.2017.8.06.0060 - ARA ÚNICA DA COMARCA DE JUCÁS. APELANTE: NILSON BARBOSA DA
SILVA. APELADO: SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS –  SOP.  Julgadores:  Dra.  Fátima
Maria Rosa Mendonça (Juíza Convocada – Portaria 28/2023) - Relatora, Washington Luis Bezerra de
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Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese do julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005139-12.2017.8.06.0060, EM QUE FIGURAM
AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
RECURSO, MAS PARA LHE NEGAR PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA, NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.94 –   APELAÇÃO /  REMESSA NECESSÁRIA -  0050034-
37.2020.8.06.0130  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  MUCAMBO.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
MUCAMBO. APELADO: JOSÉ RAIMUNDO DO NASCIMENTO.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco
Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM
OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE,  EM  NÃO  CONHECER  DA  REMESSA  OFICIAL  E  CONHECER  DO  RECURSO
VOLUNTÁRIO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.95  –   AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  0620868-
05.2023.8.06.0000  -  3ª  VARA  DA  INFÂNCIA  E  JUVENTUDE  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
AGRAVANTE: J. G. B. G. R. P. K. S. A. B. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto
Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES
DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER  DO  RECURSO  DE  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO,  PARA  DAR-LHE  PARCIAL
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.96 -
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0220557-13.2022.8.06.0001/50000   –  10ª  VARA  DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: TELETEX COMPUTADORES
E  SISTEMAS  LTDA.  EMBARGADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco
Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM
OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO, MAS PARA REJEITÁ-LOS, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE DESTE. 2.97 –  0179131-94.2017.8.06.0001/50001 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CÍVEL –   13ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.  EMBARGANTE:
SOHIDRA  –   SUPERINTENDÊNCIA  DE  OBRAS  HIDRÁULICAS  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.
EMBARGADO:  GALVÃO  ENGENHARIA  S/A.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima
Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS PARA REJEITÁ-LOS,
TUDO  NOS TERMOS  DO VOTO DO RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.98  -  0176885-
62.2016.8.06.0001/50000  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  –   13ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA – IJF.
EMBARGADO:  SINDICATO  DOS  MÉDICOS  DO  ESTADO  DO  CEARÁ  –   SIMEC.  
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra  de Araújo – Relator,  Maria
Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM
CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS PARA REJEITÁ-LOS, TUDO NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.99 –   0000036-52.2018.8.06.0104/50000 -
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL   –   VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  ITAREMA.
EMBARGANTE:  FRANCISCO  BENIADNE  BEZERRA  E  OUTROS.  AGRAVADO:  MUNICÍPIO  DE
ITAREMA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
MAS PARA REJEITÁ-LOS, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
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DESTE. 2.100 –   0210640-67.2022.8.06.0001/50000 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 7ª
VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  EMBARGANTE:  FUNDAÇÃO
REGIONAL  DE  SAÚDE  –  FUNSAÚDE.  EMBARGADA:  LUDMILA  SOUZA  VELOSO  FROTA.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra  de Araújo – Relator,  Maria
Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM
CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS PARA REJEITÁ-LOS, TUDO NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.101 - 0640130-72.2022.8.06.0000/50000 -
AGRAVO INTERNO CÍVEL - 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
AGRAVANTE:  MANUELA  BEZERRA  LANDIM  CUNHA.  AGRAVADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra  de Araújo – Relator,  Maria
Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento:  ACORDAM OS
INTEGRANTES DA 3º CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO  AGRAVO  INTERNO,  MAS  PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE. 2.102 - 0001870-91.2010.8.06.0162 - APELAÇÃO CÍVEL - VARA ÚNICA DA COMARCA DE
SANTANA DO CARIRI.  APELANTE:  MUNICÍPIO DE SANTANA DO CARIRI.  APELADO: REGINA
CELI LANDIM LINARD.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de
Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, PARA DAR-LHE PROVIMENTO,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.103 -  0202623-
29.2022.8.06.0167 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
SOBRAL.  APELANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL.  APELADO: W.  M.  SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra  de Araújo – Relator,  Maria
Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER
DA REMESSA NECESSÁRIA E DA APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.104 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0142064-61.2018.8.06.0001/50000  –14ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA
FORTALEZA. EMBARGANTE: MAGNA PRAIA HOTEL LTDA E OUTROS. EMBARGADO: MUNICÍPIO
DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO, MAS PARA REJEITÁ-LOS, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE DESTE. 2.105 –   AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0624200-14.2022.8.06.0000 - VARA
ÚNICA  DA  COMARCA  DE  SOLONÓPOLE.  AGRAVANTE:  MUNICÍPIO  DE  MILHÃ.  AGRAVADO:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima
Rodrigues. Síntese  de Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE AGRAVO DE
INSTRUMENTO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,
PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.106   –   EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0252135-
91.2022.8.06.0001/50000  –  13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA FORTALEZA. EMBARGANTE: JASC
RENDA  VAREJO  ESSENCIAL  FUNDO  DE  INVESTIMENTO  IMOBILIÁRIO  –  FII.  EMBARGADO:
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra
de Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS
DE  DECLARAÇÃO,  PARA  ACOLHÊ-LOS  EM  PARTE,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.107-  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  0640130-
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72.2022.8.06.0000   –   9ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
AGRAVANTE:  MANUELA  BEZERRA  LANDIM  CUNHA.  AGRAVADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra  de Araújo – Relator,  Maria
Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento:  ACORDAM OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA NEGAR-
LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
2.108 - APELAÇÃO CÍVEL - 0281570-13.2022.8.06.0001 –   3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
FORTALEZA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: D. P. DO E. DO C. APELADO: E. DO C.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra  de Araújo – Relator,  Maria
Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento:  ACORDAM OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.109   –  APELAÇÃO CÍVEL -
0200494-11.2022.8.06.0051 - 2ª VARA DA COMARCA DE BOA VIAGEM. APELANTE: MUNICÍPIO DE
BOA VIAGEM. APELADA: MARIA VILALBA TEIXEIRA DE ALMEIDA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco
Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM
OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE,  EM CONHECER A APELAÇÃO,  MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,  TUDO
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.110 - APELAÇÃO CÍVEL –
0289541-49.2022.8.06.0001  –  3ª  VARA  DA  INFÂNCIA  E  JUVENTUDE  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. APELANTE: L. M. U. R. P. R. F. U. APELADO: E. DO C. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco
Luciano  Lima Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO,
MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE DESTE. 2.111 - AGRAVO INTERNO CÍVEL -  0000448-59.2019.8.06.0035/50000 - 1ª
VARA  DA  COMARCA  DE  ARACATI.  AGRAVANTE:  FERNANDA  DE  MENEZES  SILVERIO  ME.
AGRAVADO:  MUNICÍPIO  DE  ARACATI.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco
Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Joriza Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza
Convocada (Portaria 28/2023). Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do
Vale,  por  licença médica.  Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE,  EM NÃO CONHECER DO AGRAVO INTERNO, NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR. 2.112 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0637760-57.2021.8.06.0000 - 5ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA FORTALEZA DA COMARCA DE FORTALEZA.AGRAVANTE: MUNICÍPIO
DE  FORTALEZA.AGRAVADO:  TARCISIO  GOMES  DE  MATOS  E  OUTROS.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Joriza Magalhães Pinheiro e
Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023). Ausente, justificadamente, a Exma.
Sra.  Desa.  Maria  Iracema Martins  do  Vale,  por  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
RECURSO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.113  -
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  0631904-78.2022.8.06.0000  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
PARAIPABA.  AGRAVANTE:  OK  EMPREENDIMENTOS  CONSTRUÇÕES  LTDA.  AGRAVADO:
MUNICÍPIO DE PARAIPABA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima
Rodrigues – Relator,  Joriza Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada
(Portaria 28/2023). Ausente, justificadamente, a  Exma. Sra. Desa.  Maria Iracema Martins do Vale, por
licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS ESTES  AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR. FORTALEZA, DATA E HORA INFORMADAS PELO SISTEMA.
2.114 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0634663-15.2022.8.06.0000 - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA
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DE CRATO. AGRAVANTE: ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADA: ANA CRISTINA CARNEIRO DANTAS
SILVA E OUTROS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues –
Relator,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça  –  Juíza  Convocada  (Portaria
28/2023). Ausente, justificadamente, a  Exma. Sra. Desa.  Maria Iracema Martins do Vale, por licença
médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  PARA  DAR  PROVIMENTO,  NOS
TERMOS  DO  RELATÓRIO  E  DO  VOTO  DO  RELATOR,  QUE  PASSAM  A  FAZER  PARTE
INTEGRANTE DO PRESENTE ACÓRDÃO. 2.115 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0114712-
46.2009.8.06.0001  -  12ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  MANOEL  MESSIAS  DA  SILVA  E  OUTROS.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues  –  Relator,  Joriza
Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023). Ausente,
justificadamente, a  Exma. Sra. Desa.  Maria Iracema Martins do Vale, por licença médica.  Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  UNANIMIDADE,  EM,
EXERCENDO  JUÍZO  DE  RETRATAÇÃO,  REFORMAR  O  ACÓRDÃO  PROLATADO  ÀS  PÁGS.
656/668, PARA JULGAR IMPROCEDENTES OS PEDIDOS AUTORAIS, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR. 2.116 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA  –  0048334-16.2006.8.06.0001 - 7ª VARA
DA FAZENDA  PÚBLICA FORTALEZA.APTE/APDO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APTE/APDO:  TELMO
AMORIM CAMELO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues –
Relator,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça  –  Juíza  Convocada  (Portaria
28/2023). Ausente, justificadamente, a  Exma. Sra. Desa.  Maria Iracema Martins do Vale, por licença
médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM,  EXERCENDO  JUÍZO  DE  RETRATAÇÃO,  REFORMAR  O  ACÓRDÃO
PROLATADO  À  P.174/186,  PARA  JULGAR  IMPROCEDENTES  OS  PEDIDOS  AUTORAIS,  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.117  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -  0141769-
24.2018.8.06.0001  -  12ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  JEOVANE  DE  LIMA  VIANA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Joriza Magalhães Pinheiro e
Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023). Ausente, justificadamente, a Exma.
Sra.  Desa.  Maria  Iracema Martins  do  Vale,  por  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM ACOLHER A QUESTÃO
DE ORDEM SUSCITADA DE OFÍCIO E DECRETAR A NULIDADE DA SENTENÇA APELADA, NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.118  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -  0050165-
37.2020.8.06.0057 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CARIDADE. APELANTE: IDEAL COMÉRCIO E
SERVIÇOS  LTDA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  CARIDADE.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa
Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023). Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria
Iracema  Martins  do  Vale,  por  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  REMESSA
NECESSÁRIA E DA APELAÇÃO PARA DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR. 2.119 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0765499-45.2000.8.06.0001 -
5ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.APELANTE:  ROBERTO
ALMEIDA FAÇANHA  E  OUTROS.APELADO:  ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Joriza  Magalhães Pinheiro  e Fátima
Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023). Ausente, justificadamente, a Exma. Sra.
Desa.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale,  por  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
RECURSO  DE  APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR.  2.120  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0110431-47.2009.8.06.0001  -  13ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ  FORTALEZA.
APELADO: MARIA DE FATIMA SIQUEIRA CARTAXO ROLIM.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa
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Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023). Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria
Iracema  Martins  do  Vale,  por  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE
APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.121 -
APELAÇÃO CÍVEL - 0089256-94.2009.8.06.0001 - 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA. APELANTE: MARIA FÁTIMA MARQUES. APELADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues  –  Relator,  Joriza
Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023). Ausente,
justificadamente, a  Exma. Sra. Desa.  Maria Iracema Martins do Vale, por licença médica.  Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER  DA  APELAÇÃO  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR.  2.122   –   APELAÇÃO  CÍVEL  -  0006510-07.2019.8.06.0071  -  2ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA  DE  CRATO.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADA:  RAIMUNDA  FELIPE  DA
SILVA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,
Joriza  Magalhães Pinheiro  e  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça  –  Juíza  Convocada (Portaria  28/2023).
Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Iracema Martins  do Vale,  por  licença  médica.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS ESTES  AUTOS,  ACORDA A  3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.123  –   APELAÇÃO CÍVEL - 0007197-80.2015.8.06.0052 -
2ª VARA DA COMARCA DE BREJO SANTO.  APELANTE: JOSE NORBERTO ALVES TAVARES.
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa
Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023). Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria
Iracema  Martins  do  Vale,  por  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE
APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.124  -
APELAÇÃO CÍVEL - 0161738-93.2016.8.06.0001 - 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA.APTE/APDO: ALINE SALMITO FROTA. APTE/APDO: CID CARLOS SOARES DE
ALCÂNTARA. APTE/APDO: LUCIANA DUARTE SOBREIRA SARAIVA. APTE/APDO: MUNICÍPIO DE
FORTALEZA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –
Relator,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça  –  Juíza  Convocada  (Portaria
28/2023). Ausente, justificadamente, a  Exma. Sra. Desa.  Maria Iracema Martins do Vale, por licença
médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM CONHECER DOS RECURSOS DE APELAÇÃO, PARA DAR-LHES PARCIAL
PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.125  -  APELAÇÃO  CÍVEL -  0102593-
72.2017.8.06.0001 - 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APTE/APDO:
CRISTIANO  ALBUQUERQUE  MORAES.APTE/APDO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Joriza Magalhães Pinheiro e
Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023). Ausente, justificadamente, a Exma.
Sra.  Desa.  Maria  Iracema Martins  do  Vale,  por  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM  CONHECER  DOS  RECURSOS  DE
APELAÇÃO PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.126 -
APELAÇÃO CÍVEL - 0225498-06.2022.8.06.0001 - 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA. APELANTE: JOSÉ EDÍSIO DA SILVA TAVARES NETO. APELADO: FUNDAÇÃO
REGIONAL  DE  SAÚDE  -  FUNSAUDE.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco
Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Joriza Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza
Convocada (Portaria 28/2023). Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do
Vale,  por  licença médica.  Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO PARA LHE NEGAR PROVIMENTO,
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.127 - APELAÇÃO CÍVEL - 0213981-38.2021.8.06.0001 -
12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: INSTITUTO DE
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PREVIDÊNCIA  DO  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA  -  IPM.  APELADO:  PLÁCIDO  CRUZ  MACÊDO.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues  –  Relator,  Joriza
Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023). Ausente,
justificadamente, a  Exma. Sra. Desa.  Maria Iracema Martins do Vale, por licença médica.  Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR.  2.128   –  APELAÇÃO CÍVEL   –  0194597-65.2016.8.06.0001 - 6ª VARA DE
EXECUÇÕES  FISCAIS  E  DE  CRIMES  CONTRA  A  ORDEM  TRIBUTÁRIA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. APELANTE: MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A. APELANTE: MRV MAGIS II
INCORPORAÇÕES  SPE  LTDA.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Joriza  Magalhães Pinheiro  e Fátima
Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023). Ausente, justificadamente, a Exma. Sra.
Desa.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale,  por  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR. 2.129 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0072847-82.2005.8.06.0001/50000 - 10ª
VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.EMBARGANTE:  ESTADO  DO
CEARÁ.  EMBARGADA:  MARIA  CELIA  PEDREIRA  DE  ANDRADE.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Joriza  Magalhães Pinheiro  e Fátima
Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023). Ausente, justificadamente, a Exma. Sra.
Desa.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale,  por  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  REJEITAR  DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.130 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO CÍVEL - 0060906-14.2000.8.06.0001/50000 - 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.EMBARGANTE:  GERALDO  MARTINS  DE  FREITAS.  EMBARGADO:
MUNICÍPIO DE FORTALEZA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima
Rodrigues – Relator,  Joriza Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada
(Portaria 28/2023). Ausente, justificadamente, a  Exma. Sra. Desa.  Maria Iracema Martins do Vale, por
licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS ESTES  AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO
DO RELATOR. 2.131 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0035195-84.2012.8.06.0001/50000 -
5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.EMBARGANTE: ESTADO DO
CEARÁ. EMBARGADA: ANUSKA PRISCILA BACURAU SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa
Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023). Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria
Iracema  Martins  do  Vale,  por  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO PARA
NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.132  -  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0000692-72.2019.8.06.0104/50000  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
ITAREMA.  EMBARGANTE:  LÚCIA  POLICARPO  DO  NASCIMENTO  SANTANA  E  OUTROS.
EMBARGADO: MUNICÍPIO DE ITAREMA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco
Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Joriza Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza
Convocada (Portaria 28/2023). Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do
Vale,  por  licença médica.  Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.133  -  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  -  0005519-
47.2013.8.06.0166  -  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  SENADOR  POMPEU.  AUTOR:  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. RÉU: MUNICÍPIO DE SENADOR POMPEU.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Joriza Magalhães Pinheiro e
Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023). Ausente, justificadamente, a Exma.
Sra.  Desa.  Maria  Iracema Martins  do  Vale,  por  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
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TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA
REMESSA  NECESSÁRIA  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR.  2.134  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  0630158-20.2018.8.06.0000  -  3ª  VARA  DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.AGRAVANTE:  EMANUEL  SANTOS  DA
SILVEIRA. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO: INSTITUTO AOCP.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro  –  Relatora,  Fátima Maria  Rosa Mendonça –
Juíza Convocada (Portaria 28/2023) e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a
Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
RECURSO  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE
INTEGRANTE DESTE. 2.135 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0632055-78.2021.8.06.0000 - VARA
ÚNICA  DA  COMARCA  DE  JAGUARUANA.  AGRAVANTE:  MUNICÍPIO  DE  JAGUARUANA.
AGRAVADA:  MARIA  CARMEM  DA  SILVA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza
Magalhães Pinheiro – Relatora, Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023) e
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Iracema
Martins do Vale, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  EM  CONHECER  O  RECURSO,  MAS  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.136  -  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO -  0625437-83.2022.8.06.0000 -  2ª VARA DA COMARCA DE SENADOR POMPEU.
AGRAVANTE: ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADA: SAMANTHA VIEIRA LUCENA. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro  –  Relatora,  Fátima Maria  Rosa Mendonça –
Juíza Convocada (Portaria 28/2023) e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a
Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER DO RECURSO, PARA NEGAR-
LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.137 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO -  0629750-87.2022.8.06.0000 -  2ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE
EUSÉBIO.  AGRAVANTE:  MUNICÍPIO  DE  EUSÉBIO.  AGRAVADO:  MARCIO  FERREIRA  REIS.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães Pinheiro  –  Relatora,  Fátima Maria
Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023) e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente,
justificadamente, a  Exma. Sra. Desa.  Maria Iracema Martins do Vale, por licença médica.  Síntese de
Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA DAR-LHE PARCIAL  PROVIMENTO,  TUDO
NOS  TERMOS  DO VOTO  DA RELATORA,  PARTE INTEGRANTE  DESTE.  2.138  -  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO  -  0629814-97.2022.8.06.0000  -  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  QUIXADÁ.
AGRAVANTE:  COMPANHIA  ENERGÉTICA  DO  CEARÁ  -  ENEL.  AGRAVADO:  MUNICÍPIO  DE
QUIXADÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Fátima
Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023)  e  Washington Luis Bezerra de Araújo.
Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Iracema Martins  do Vale,  por  licença  médica.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS ESTES  AUTOS,  ACORDA A  3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM
CONHECER  DO  RECURSO,  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.139  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  0630095-
53.2022.8.06.0000  -  5ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.AGRAVANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  AGRAVADA:  VERA  LÚCIA  LEMOS  WEINE.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães Pinheiro  –  Relatora,  Fátima Maria
Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023) e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente,
justificadamente, a  Exma. Sra. Desa.  Maria Iracema Martins do Vale, por licença médica.  Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM
CONHECER  DO  RECURSO  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.140  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  0631122-
71.2022.8.06.0000  -  VARA  ÚNICA  DA COMARCA  DE  PENTECOSTE.  AGRAVANTE:  MARIA  DO
SOCORRO DE CASTRO GOIS.  AGRAVADO:  ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça  –  Juíza
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Convocada (Portaria 28/2023) e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a Exma.
Sra.  Desa.  Maria  Iracema Martins  do  Vale,  por  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO
VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.141  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -
0631897-86.2022.8.06.0000 - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MORADA NOVA. AGRAVANTE:
CARMELITA  PINHEIRO LIMA.  AGRAVADO:  ESTADO  DO CEARÁ.  AGRAVADO:  MUNICÍPIO  DE
MORADA NOVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,
Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023)  e  Washington Luis Bezerra de
Araújo.  Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Iracema Martins  do  Vale,  por  licença
médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  PARA  DAR-LHE  PARCIAL
PROVIMENTO,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,  PARTE INTEGRANTE  DESTE.
2.142 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0632582-93.2022.8.06.0000 -  2ª VARA DA COMARCA DE
CASCAVEL.  AGRAVANTE:  COMPANHIA  ENERGÉTICA  DO  CEARÁ  -  ENEL.  AGRAVADO:
MUNICÍPIO DE CASCAVEL. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro
– Relatora,  Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023)  e  Washington Luis
Bezerra de Araújo.  Ausente, justificadamente, a  Exma. Sra. Desa.  Maria Iracema Martins do Vale, por
licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO,  MAS  PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  2.143  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  0637854-68.2022.8.06.0000  -  VARA  ÚNICA  DA
COMARCA DE SOLONÓPOLE. AGRAVANTE:  MUNICÍPIO DE MILHÃ.  AGRAVADO:  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães
Pinheiro – Relatora, Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023) e Washington
Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale,
por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO,  MAS  PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  2.144  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  0638405-48.2022.8.06.0000  -  5ª  VARA  DE
EXECUÇÕES FISCAIS DA COMARCA DE FORTALEZA.AGRAVANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO  DO  CEARÁ.  AGRAVADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro  –  Relatora,  Fátima Maria  Rosa Mendonça – Juíza Convocada
(Portaria 28/2023) e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa.
Maria Iracema Martins do Vale, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ACORDAM EM
CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.145 - APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA  -  0187602-70.2015.8.06.0001  -  12ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  FORTALEZA.
APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADA: REGINA LÚCIA TEIXEIRA COUTINHO.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Fátima Maria Rosa Mendonça –
Juíza Convocada (Portaria 28/2023) e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a
Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE,  EM NÃO CONHECER DO
RECURSO; E, CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.146 - APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA - 0108111-77.2016.8.06.0001 - 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA.  APELANTE:  FRANCISCA  LIMA  DA  SILVA.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães Pinheiro  –  Relatora,  Fátima Maria
Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023) e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente,
justificadamente, a  Exma. Sra. Desa.  Maria Iracema Martins do Vale, por licença médica.  Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
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DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM  CONHECER  A
REMESSA NECESSÁRIA E  DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO,  BEM COMO EM CONHECER O
RECURSO DE APELAÇÃO E DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,
PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.147  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -  0000065-
80.2016.8.06.0037  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  ARARENDÁ  ARARENDA.  APELANTE:
ESTADO DO CEARÁ.  APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Fátima Maria Rosa Mendonça –
Juíza Convocada (Portaria 28/2023) e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a
Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DA
REMESSA NECESSÁRIA E CONHECER DA APELAÇÃO, A FIM DE NEGAR-LHE PROVIMENTO,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.148 - APELAÇÃO /
REMESSA  NECESSÁRIA  -  0699238-98.2000.8.06.0001  -  5ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADA:  ROSÉLIA  MARIA
PINTO NUNES. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,
Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023)  e  Washington Luis Bezerra de
Araújo.  Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Iracema Martins  do  Vale,  por  licença
médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  OS
DESEMBARGADORES DA 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ACORDAM EM CONHECER DA REMESSA
NECESSÁRIA PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO E CONHECER DO RECURSO, PARA DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.
2.149 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0056325-58.2021.8.06.0117 - 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA  DE  MARACANAÚ.APTE/APDO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APTE/APDO:  ELIANE
RODRIGUES DE SOSUSA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro –
Relatora,  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça  –  Juíza  Convocada  (Portaria  28/2023)  e  Washington  Luis
Bezerra de Araújo.  Ausente, justificadamente, a  Exma. Sra. Desa.  Maria Iracema Martins do Vale, por
licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS
DESEMBARGADORES DA 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  ACORDAM  EM  NÃO  CONHECER  DA
APELAÇÃO  DA  PARTE  AUTORA,  EIS  QUE  INCABÍVEL,  E  CONHECER  DA  REMESSA
NECESSÁRIA E DA APELAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ PARA DAR PROVIMENTO AO APELO E
PARCIAL PROVIMENTO A REMESSA, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE
INTEGRANTE DESTE. 2.150 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0051862-92.2005.8.06.0001 -
4ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.APELANTE:  ESTADO  DO
CEARÁ. APELADO: CLAUDIO MARCIO SOARES SILVA. APELADO: CICERO GRACIANO LOPES
DA SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Fátima
Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023)  e  Washington Luis Bezerra de Araújo.
Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Iracema Martins  do Vale,  por  licença  médica.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES AUTOS,  ACORDA A 3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM
CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA,  PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO;  E  CONHECE DA
APELAÇÃO  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  ARTE
INTEGRANTE DESTE.  2.151 - APELAÇÃO CÍVEL - 0004319-42.2017.8.06.0076 - VARA ÚNICA DA
COMARCA  DE  FARIAS  BRITO.  APELANTE:  DEPARTAMENTO  ESTADUAL  DE  TRÂNSITO  -
DETRAN/CE.  APELADA:  SUDERLANGE DA SILVA COSTA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro  –  Relatora,  Fátima Maria  Rosa Mendonça – Juíza Convocada
(Portaria 28/2023) e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa.
Maria Iracema Martins do Vale, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO PARA DAR-
LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.152 -
APELAÇÃO CÍVEL - 0113599-13.2016.8.06.0001 - 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE  FORTALEZA.  APELANTE:  DEPARTAMENTO  ESTADUAL  DE  TRÂNSITO  -  DETRAN/CE.
APELANTE:  AUTARQUIA  MUNICIPAL  DE  TRÂNSITO  E  CIDADANIA  -  AMC.  APELADO:
FRANCISCO WENDELL XAVIER BARBOSA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza
Magalhães Pinheiro – Relatora, Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023) e
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Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Iracema
Martins do Vale, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  ACORDAM  EM
CONHECER DOS RECURSOS DE APELAÇÃO CÍVEL INTERPOSTOS, MAS PARA NEGAR-LHES
PROVIMENTO,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,  PARTE INTEGRANTE  DESTE.
2.153 -  APELAÇÃO CÍVEL -  0000118-33.2015.8.06.0187   –   3ª  VARA DA COMARCA DE TAUÁ.
APTE/APDO: MARIA VITORINO DA SILVA. APTE/APDO: MUNICÍPIO DE ARNEIROZ.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Fátima Maria Rosa Mendonça –
Juíza Convocada (Portaria 28/2023) e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a
Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
RECURSO  DA  PARTE  PARA  DAR-LHE  PARCIAL  PROVIMENTO;  E,  CONHECER  DO  APELO
ADESIVO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,  PARTE
INTEGRANTE DESTE. 2.154 - APELAÇÃO CÍVEL - 0004269-97.2018.8.06.0167 - 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE SOBRAL. APELANTE: RITA DE CÁSSIA DA CUNHA. APELADO: MUNICÍPIO DE
SOBRAL. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Fátima
Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023)  e  Washington Luis Bezerra de Araújo.
Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Iracema Martins  do Vale,  por  licença  médica.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS ESTES  AUTOS,  ACORDA A  3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM
CONHECER O RECURSO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.155 - APELAÇÃO CÍVEL - 0043523-43.2012.8.06.0117 -
3ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  MARACANAÚ.APELANTE:  MARIA  DE  FATIMA  DA  SILVA
GOMES. APELADO: MUNICÍPIO DE MARACANAÚ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça  –  Juíza  Convocada  (Portaria
28/2023)  e  Washington Luis Bezerra de Araújo.  Ausente, justificadamente, a  Exma. Sra. Desa.  Maria
Iracema  Martins  do  Vale,  por  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM NÃO CONHECER DO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO
DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.156  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –  0002298-
19.2019.8.06.0175 -  2ª  VARA DA COMARCA DE TRAIRI.  APELANTE:  AILA DE LIMA SOUSA E
OUTROS. APELADO: MUNICÍPIO DE TRAIRI.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza
Magalhães Pinheiro – Relatora, Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023) e
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Iracema
Martins do Vale, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO PARA DAR-LHE PARCIAL
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.157 -
APELAÇÃO  CÍVEL -  0050184-58.2020.8.06.0052  -  2ª  VARA DA COMARCA DE BREJO SANTO.
APELANTE:  LUCILIA  MIRANDA  DE  SOUSA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  BREJO  SANTO.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães Pinheiro  –  Relatora,  Fátima Maria
Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023) e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente,
justificadamente, a  Exma. Sra. Desa.  Maria Iracema Martins do Vale, por licença médica.  Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM
CONHECER  DA  APELAÇÃO,  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA.  2.158  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0150319-71.2019.8.06.0001  -  7ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  JOSE  ALVERNE  JUNIOR.  APELADO:
ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães Pinheiro  –
Relatora,  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça  –  Juíza  Convocada  (Portaria  28/2023)  e  Washington  Luis
Bezerra de Araújo.  Ausente, justificadamente, a  Exma. Sra. Desa.  Maria Iracema Martins do Vale, por
licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS ESTES  AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM CONHECER A APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO
DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.159  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0008222-
83.2015.8.06.0164  -  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  SÃO  GONÇALO  DO  AMARANTE.APELANTE:
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MUNICÍPIO  DE  SÃO  GONÇALO  DO  AMARANTE.  APELADO:  JOSÉ  XAVIER  BARROSO.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães Pinheiro  –  Relatora,  Fátima Maria
Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023) e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente,
justificadamente, a  Exma. Sra. Desa.  Maria Iracema Martins do Vale, por licença médica.  Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  EM CONHECER DO
RECURSO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE
INTEGRANTE DESTE.  2.160 – APELAÇÃO CÍVEL - 0001073-33.2012.8.06.0199 - VARA ÚNICA DA
COMARCA DE URUOCA.  APTE/APDO: CHARLE VIEIRA DA SILVA. APTE/APDO: MUNICÍPIO DE
MARTINÓPOLE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,
Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023)  e  Washington Luis Bezerra de
Araújo.  Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Iracema Martins  do  Vale,  por  licença
médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM
CONHECER DOS RECURSOS, PARA NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO ENTE PÚBLICO E
DAR PROVIMENTO AO APELO DO AUTOR,  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,  PARTE
INTEGRANTE DESTE.  2.161   –  APELAÇÃO CÍVEL   –  0056434-19.2021.8.06.0167  –   3ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL.  APELANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL. APELADO: BENEDITO
DE CASTRO.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,
Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023)  e  Washington Luis Bezerra de
Araújo.  Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Iracema Martins  do  Vale,  por  licença
médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM AVOCAR
A REMESSA NECESSÁRIA E CONHECER DO RECURSO, PARA DAR-LHES PROVIMENTO, NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.162  –  - APELAÇÃO CÍVEL -
0200087-23.2022.8.06.0045 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRO.  APELANTE: COMPANHIA
ENERGÉTICA DO CEARÁ - ENEL. APELADO: MUNICÍPIO DE BARRO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça  –  Juíza
Convocada (Portaria 28/2023) e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a Exma.
Sra.  Desa.  Maria  Iracema Martins  do  Vale,  por  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER DA APELAÇÃO, PARA NEGAR-
LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, ARTE INTEGRANTE DESTE. 2.163 -
APELAÇÃO CÍVEL  –  0800005-94.2022.8.06.0124  –  VARA ÚNICA DA COMARCA DE MILAGRES.
APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELANTE: MUNICÍPIO DE MILAGRES. APELADO: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães
Pinheiro – Relatora, Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023) e Washington
Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale,
por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
OS DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  ACORDAM  EM  CONHECER  DAS
APELAÇÕES,  MAS  PARA  NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.164  – APELAÇÃO CÍVEL - 0050799-28.2020.8.06.0091
–   2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  IGUATU.  APELANTE:  LEIDIANE  DE  ALMEIDA  VITOR.
APELADO: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE IGUATU. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Fátima Maria Rosa Mendonça –
Juíza Convocada (Portaria 28/2023) e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a
Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM CONHECER O  RECURSO,  MAS  PARA
NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE
DESTE. 2.165  –  APELAÇÃO CÍVEL - 0006012-68.2014.8.06.0140 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE
PARACURU.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  PARACURU.  APELADO:  LUCIA  DE  FATIMA  SILVA
MENDES. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Fátima
Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023)  e  Washington Luis Bezerra de Araújo.
Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Iracema Martins  do Vale,  por  licença  médica.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS ESTES  AUTOS,  ACORDA A  3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM  NÃO
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CONHECER DO RECURSO, NOS TERMOS DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.166 -
APELAÇÃO  CÍVEL  -  0200578-12.2022.8.06.0051  -  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  BOA  VIAGEM.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE BOA VIAGEM.  APELADO:  JOÃO GUTEMBERG SOARES SEVERO.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães Pinheiro  –  Relatora,  Fátima Maria
Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023) e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente,
justificadamente, a  Exma. Sra. Desa.  Maria Iracema Martins do Vale, por licença médica.  Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM
CONHECER  DO  RECURSO  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.167 - APELAÇÃO CÍVEL - 0003808-31.2010.8.06.0095 -
VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPU.APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.
APELADO: HENRIQUE SAVIO PEREIRA PONTES E OUTROS.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro  –  Relatora,  Fátima Maria  Rosa Mendonça – Juíza Convocada
(Portaria 28/2023) e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa.
Maria Iracema Martins do Vale, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, A FIM
DE DAR-LHE PROVIMENTO,  ANULANDO A SENTENÇA E DETERMINANDO O RETORNO DOS
AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA O REGULAR PROCESSAMENTO DO FEITO,  TUDO NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.168  -  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO CÍVEL - 0921553-48.2014.8.06.0001/50000 - 3ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E
DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA  DA COMARCA DE FORTALEZA.EMBARGANTE:
ELINALDO LUIZ CAMPELO GUERREIRO. EMBARGADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro  –  Relatora,  Fátima Maria  Rosa Mendonça –
Juíza Convocada (Portaria 28/2023) e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a
Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
RECURSO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  2.169  –   EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL   –  0272592-
18.2020.8.06.0001/50000  –  14ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGANTE: FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL  DO  ESTADO  DO  CEARÁ  -  CEARAPREV.  EMBARGADO:  MARCOS  ANTÔNIO  SOUZA
SILVA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Fátima
Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023)  e  Washington Luis Bezerra de Araújo.
Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Iracema Martins  do Vale,  por  licença  médica.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS ESTES  AUTOS,  ACORDA A  3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, TUDO NOS TERMOS
DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.170 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CÍVEL  -  0050476-58.2020.8.06.0047/50000  -  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  BATURITÉ.
EMBARGANTE: BALTAZAR PEREIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. EMBARGADO:
MUNICÍPIO DE BATURITÉ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro –
Relatora,  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça  –  Juíza  Convocada  (Portaria  28/2023)  e  Washington  Luis
Bezerra de Araújo.  Ausente, justificadamente, a  Exma. Sra. Desa.  Maria Iracema Martins do Vale, por
licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS ESTES  AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.171  -  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO CÍVEL - 0212069-06.2021.8.06.0001/50000 - 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.EMBARGANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  EMBARGADO:  LENILTON
JOSÉ DA SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,
Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023)  e  Washington Luis Bezerra de
Araújo.  Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Iracema Martins  do  Vale,  por  licença
médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  ATRIBUINDO-LHES
EXCEPCIONAIS  EFEITOS  INFRINGENTES,  A  FIM  DE  DAR-LHES  PROVIMENTO,  TUDO  NOS
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TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.172  -  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO CÍVEL - 0162776-77.2015.8.06.0001/50000 - 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.EMBARGANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  EMBARGADO:  JOSÉ
SILVESTRE DA SILVA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro –
Relatora,  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça  –  Juíza  Convocada  (Portaria  28/2023)  e  Washington  Luis
Bezerra de Araújo.  Ausente, justificadamente, a  Exma. Sra. Desa.  Maria Iracema Martins do Vale, por
licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS ESTES  AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.173  -  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  CÍVEL  –  0001112-86.2019.8.06.0101/50000  -  1ª  VARA CÍVEL DA COMARCA  DE
ITAPIPOCA.EMBARGANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  EMBARGADO:  JOSÉ  JOVELINO  ALVES
TEIXEIRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Fátima
Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023)  e  Washington Luis Bezerra de Araújo.
Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Iracema Martins  do Vale,  por  licença  médica.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS ESTES  AUTOS,  ACORDA A  3ª
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER O RECURSO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.174 - REMESSA NECESSÁRIA
CÍVEL - 0005633-56.2009.8.06.0091 - 1ª VARA DA COMARCA DE IGUATU. AUTOR: MUNICÍPIO DE
IGUATU.  RÉU:  FRANCISCO  EDILMO  BARROS  COSTA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro  –  Relatora,  Fátima Maria  Rosa Mendonça – Juíza Convocada
(Portaria 28/2023) e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa.
Maria Iracema Martins do Vale, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  REMESSA
NECESSÁRIA, A FIM DE DAR-LHE PROVIMENTO, ANULANDO A SENTENÇA E DETERMINANDO O
RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA O REGULAR PROCESSAMENTO DO FEITO,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.175 - REMESSA
NECESSÁRIA  CÍVEL  -  0240936-72.2022.8.06.0001  -  15ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  AUTOR:  JOAQUIM  VIEIRA  NUNES.  RÉU:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães Pinheiro  –  Relatora,  Fátima Maria
Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023) e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente,
justificadamente, a  Exma. Sra. Desa.  Maria Iracema Martins do Vale, por licença médica.  Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  ACORDAM  EM  CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA  PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE
DESTE. 2.176 -  REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL -  0800005-48.2022.8.06.0107 -  VARA ÚNICA DA
COMARCA  DE  JAGUARIBE.  AUTOR:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  RÉU:
MUNICÍPIO DE JAGUARIBE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro
– Relatora,  Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023)  e  Washington Luis
Bezerra de Araújo.  Ausente, justificadamente, a  Exma. Sra. Desa.  Maria Iracema Martins do Vale, por
licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS ESTES  AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS
DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.177 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL -
0000225-70.2017.8.06.0199 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUOCA.  AUTOR: JOÃO PORTO
MAGALHÃES.RÉU: MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLE.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça  –  Juíza  Convocada  (Portaria
28/2023)  e  Washington Luis Bezerra de Araújo.  Ausente, justificadamente, a  Exma. Sra. Desa.  Maria
Iracema  Martins  do  Vale,  por  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM  NÃO  CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA,  NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.178 - REMESSA NECESSÁRIA
CÍVEL - 0200025-16.2022.8.06.0131 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MULUNGU. IMPETRANTE:
NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI.  IMPETRADO: PREFEITO DE
ARATUBA-CE.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,
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Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023)  e  Washington Luis Bezerra de
Araújo.  Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Iracema Martins  do  Vale,  por  licença
médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  OS
DESEMBARGADORES DA 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ACORDAM EM CONHECER DA REMESSA
NECESSÁRIA,  MAS  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.179  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -
0159091-57.2018.8.06.0001 - 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  EXPEDITO  CESAR  LIMA  VASCONCELOS.
Julgadores:  Dra.  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça  (Juíza  Convocada  –  Portaria  28/2023)  -  Relatora,
Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes.  Síntese do julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO
CÍVEL  Nº  0159091-57.2018.8.06.0001,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DO RECURSO
APELATÓRIO INTERPOSTO, PARA AFASTAR A PRELIMINAR SUSCITADA E, NO MÉRITO, NEGAR
PROVIMENTO A ESTE ÚLTIMO, REFORMANDO EM PARTE, PORÉM, A SENTENÇA DE PRIMEIRO
GRAU,  NO  QUE  CONCERNE  AOS  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  SUCUMBENCIAIS,  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.180  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  0620392-
98.2022.8.06.0000 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE UBAJARA. AGRAVANTE: UNIÃO FEDERAL.
AGRAVADA:  FRANCISCA  DA SILVA PEREIRA.  Julgadores:  Dra.  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça
(Juíza Convocada – Portaria 28/2023) - Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba
Fausto  Lopes.  Síntese  do  julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES
AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0620392-98.2022.8.06.0000,  EM QUE FIGURAM AS
PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DO
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  2.181-  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -  0050498-
18.2020.8.06.0112  -  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.  APELANTES:
CÍCERA MARIA DA CONCEIÇÃO LIMA E   OUTRAS. APELADO: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO
NORTE.  Julgadores:  Dra.  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça  (Juíza  Convocada  –  Portaria  28/2023)  -
Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes.  Síntese do julgamento:
VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0050498-18.2020.8.06.0112,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DO
APELO INTERPOSTO, PARA AFASTAR A PRELIMINAR SUSCITADA E, QUANTO AO MÉRITO, DAR
PROVIMENTO AO RECURSO,  A FIM DE REFORMAR EM PARTE A SENTENÇA DE PRIMEIRO
GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.182 - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0622432-
53.2022.8.06.0000  –  3ª  VARA  DE  EXECUÇÕES  FISCAIS  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.AGRAVANTE:  LÉO  SARAIVA  MACAMBIRA.  AGRAVADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores:  Dra.  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça  (Juíza  Convocada  –  Portaria  28/2023)  -  Relatora,
Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes.  Síntese do julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº
0622432-53.2022.8.06.0000,  EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO,  PARA  LHE  NEGAR  PROVIMENTO,
CONFIRMANDO A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO
GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.183 - AGRAVO INTERNO CÍVEL - 0242015-
86.2022.8.06.0001/50000  -  3ª  VARA  DA  INFÂNCIA  E  JUVENTUDE  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.AGRAVANTE: D. P. DO E. DO C.AGRAVADO: E. DO C. Julgadores: Dra. Fátima Maria
Rosa Mendonça (Juíza Convocada – Portaria 28/2023) - Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e
Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  do  julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES AUTOS DE AGRAVO INTERNO EM REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº
0242015-86.2022.8.06.0137/50000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A
3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  INTERNO  INTERPOSTO,  PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A DECISÃO RECORRIDA, NOS TERMOS
DO VOTO DA RELATORA. 2.184 – APELAÇÃO CÍVEL – 0015884-94.2016.8.06.0154 – 2ª VARA DA
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COMARCA  DE  QUIXERAMOBIM.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  QUIXERAMOBIM.  APELADO:
MARINETE TEIXEIRA DA SILVA. Julgadores: Dra. Fátima Maria Rosa Mendonça (Juíza Convocada –
Portaria 28/2023) - Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese
do  julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME
NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015884-94.2016.8.06.0154, EM QUE FIGURAM AS PARTES
ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO,
PARA EXTINGUIR O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, COM FUNDAMENTO NO ART.
485,  INCISO  VI,  DO  CPC,  E,  CONSEQUENTEMENTE,  TER POR PREJUDICADA  A  APELAÇÃO
CÍVEL,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  E.  RELATORA.  2.185  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0000170-
62.2016.8.06.0197 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAGUARUANA. APELANTE: MUNICÍPIO DE
ITAIÇABA. APELADA: ADRIANA MARIA CARDOSO DE OLIVEIRA.  Julgadores:  Dra.  Fátima Maria
Rosa Mendonça (Juíza Convocada – Portaria 28/2023) - Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e
Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  do  julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000170-62.2016.8.06.0197, EM QUE FIGURAM AS
PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA
APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA LHE DAR PARCIAL PROVIMENTO, REFORMANDO, EM PARTE,
A SENTENÇA, TÃO SOMENTE QUANTO AOS JUROS MORATÓRIOS, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA. 2.186  – APELAÇÃO CÍVEL - 0000566-71.2019.8.06.0120 - VARA ÚNICA DA COMARCA
DE MARCO. APELANTE: LIANA LEORNE SILVA. APELADO: MUNICÍPIO DE MARCO. Julgadores:
Dra.  Fátima Maria Rosa Mendonça (Juíza Convocada – Portaria 28/2023) - Relatora, Washington Luis
Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes.  Síntese do julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000566-71.2019.8.06.0120, EM
QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER DO RECURSO, PARA LHE DAR PARCIAL PROVIMENTO, NO SENTIDO DE ANULAR A
SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO E, COM BASE NO ART. 1.013, § 3º, IV, DO CPC,
DECIDIR  PELA  IMPROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO  AUTORAL,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA. 2.187 - APELAÇÃO CÍVEL - 0050192-20.2020.8.06.0057 - VARA ÚNICA DA COMARCA
DE CARIDADE.  APELANTE: FRANCISCO JOSÉ LOPES DE OLIVEIRA. APELADO: ESTADO DO
CEARÁ.  Julgadores:  Dra.  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça  (Juíza  Convocada  –  Portaria  28/2023)  -
Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes.  Síntese do julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050192-
20.2020.8.06.0057, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO, PARA AFASTAR A PRELIMINAR SUSCITA E, NO
MÉRITO,  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  MANTENDO  TOTALMENTE  INALTERADA  A  SENTENÇA,
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  E.  RELATORA.  2.188  –   APELAÇÃO  CÍVEL  -  0006114-
33.2016.8.06.0104 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAREMA.  APELANTES: MARIA IRANEIDE
MARREIRO E OUTROS. APELADO: MUNICÍPIO DE ITAREMA.  Julgadores: Dra.  Fátima Maria Rosa
Mendonça (Juíza Convocada – Portaria 28/2023) - Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria
Vilauba Fausto Lopes. Síntese do julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0006114-33.2016.8.06.0104,  EM QUE  FIGURAM  AS  PARTES
ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  APELO
INTERPOSTO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA DE PRIMEIRO
GRAU  INALTERADA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.189  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -
0000185-70.2018.8.06.0129  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  MORRINHOS.  APELANTE:
MUNICÍPIO DE MORRINHOS. APELADO: FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS.  Julgadores:  Dra.
Fátima  Maria  Rosa  Mendonça  (Juíza  Convocada  –  Portaria  28/2023)  -  Relatora,  Washington  Luis
Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes.  Síntese do julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000185-70.2018.8.06.0129, EM
QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  REFORMANDO  A
SENTENÇA PROFERIDA EM PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.190 -
APELAÇÃO CÍVEL - 0011234-03.2015.8.06.0101 - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAPIPOCA.
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APELANTE:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  PAULO  RIBEIRO
BARROSO.  Julgadores:  Dra.  Fátima Maria Rosa Mendonça (Juíza Convocada – Portaria 28/2023) -
Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes.  Síntese do julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011234-
03.2015.8.06.0101, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO, PARA LHE NEGAR PROVIMENTO, MANTENDO
TOTALMENTE  INALTERADA  A  SENTENÇA  PROFERIDA  PELO  MAGISTRADO  DE  PRIMEIRO
GRAU,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  E.  RELATORA.  2.191  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0002625-
41.2015.8.06.0130 -  VARA ÚNICA DA COMARCA DE MUCAMBO.  APELANTE:  SINDICATO DOS
TRABALHADORES  NO  SERVIÇO  PÚBLICO  DO  MUNICÍPIO  DE  MUCAMBO  -  SINDSEMM.
APELADO:  MUNICÍPIO  DE  MUCAMBO.  Julgadores:  Dra.  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça  (Juíza
Convocada – Portaria 28/2023) - Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto
Lopes. Síntese do julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002625-41.2015.8.06.0130, EM QUE FIGURAM
AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
APELO  INTERPOSTO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  MANTENDO  A  SENTENÇA  DE
PRIMEIRO GRAU INALTERADA,  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.192 -  APELAÇÃO
CÍVEL -  0050358-03.2021.8.06.0159 -  VARA ÚNICA DA COMARCA DE SABOEIRO.  APELANTE:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: MARCONDES HERBSTER FERRAZ.
Julgadores:  Dra.  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça  (Juíza  Convocada  –  Portaria  28/2023)  -  Relatora,
Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes.  Síntese do julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO
CÍVEL  Nº  0050358-03.2021.8.06.0159,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA PARA NEGAR-
LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU POR SEUS TERMOS, NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.193 - APELAÇÃO CÍVEL - 0050733-79.2020.8.06.0113 - VARA
ÚNICA DA COMARCA DE JUCÁS. APELANTE: MUNICÍPIO DE CARIÚS. APELADA: MARIA PAZ DE
SENA.  Julgadores:  Dra.  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça  (Juíza  Convocada  –  Portaria  28/2023)  -
Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes.  Síntese do julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050733-
79.2020.8.06.0113, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA DAR-LHE PROVIMENTO, A
FIM DE REFORMAR A SENTENÇA RECORRIDA PARA DECLARAR A INCONSTITUCIONALIDADE
INCIDENTAL  DO  ART.  116  DA  LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO  DE  CARIÚS,  CONSEQUENTE
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO FORMULADO NA INICIAL, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
2.194 - APELAÇÃO CÍVEL - 0000603-42.2019.8.06.0074 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CRUZ.
APELANTE:  PATRÍCIA  CRUZ  NASCIMENTO.  APELADO:  INSTITUTO  DE  PREVIDENCIA  DOS
SERVIDORES  DO  MUNICIPIO  DE  CRUZ  -  PREVICRUZ.  Julgadores:  Dra.  Fátima  Maria  Rosa
Mendonça (Juíza Convocada – Portaria 28/2023) - Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria
Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  do  julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000603-42.2019.8.06.0074, EM QUE FIGURAM AS
PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA
APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, A FIM DE MANTER INALTERADA A
SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.195
- REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 0000018-67.2014.8.06.0202 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE
COREAÚ. AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. RÉU: ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores:  Dra.  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça  (Juíza  Convocada  –  Portaria  28/2023)  -  Relatora,
Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes.  Síntese do julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000018-
67.2014.8.06.0202, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO,  PARA  CONFIRMAR
INTEGRALMENTE A SENTENÇA, NOS TERMOS DO VOTO DA E. RELATORA. 2.196 - EMBARGOS
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DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0052361-32.2012.8.06.0001/50000 - 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTES: JOÃO DUARTE FERREIRA HOLANDA E OUTROS.
EMBARGADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  Dra.  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça  (Juíza
Convocada – Portaria 28/2023) - Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto
Lopes. Síntese do julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÕES CÍVEIS Nº 0052361-32.2012.8.06.0001/50000, EM
QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER DO RECURSO, PARA, ENTRETANTO, NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
VOTO  DA  RELATORA.  2.197  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0156276-
63.2013.8.06.0001/50000  -  4ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
EMBARGANTES:  LIDIA  STELLA TEIXEIRA DE  MENESES E  RAIMUNDA  FLORINDA MOREIRA.
EMBARGADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA.  Julgadores:  Dra.  Fátima Maria Rosa Mendonça (Juíza
Convocada – Portaria 28/2023) - Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto
Lopes. Síntese do julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0156276-63.2013.8.06.0001/50000, EM
QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO  TJ/CE,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO,  MAS  PARA  LHE  NEGAR
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.198 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CÍVEL  -  0000206-97.2017.8.06.0188/50000  -  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  QUIXADÁ.
EMBARGANTE:  MUNICÍPIO  DE  BANABUIÚ.  EMBARGADO:  LINDOBERTO  LINS  DE  OLIVEIRA.
Julgadores:  Dra.  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça  (Juíza  Convocada  –  Portaria  28/2023)  -  Relatora,
Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes.  Síntese do julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS OS  PRESENTES  AUTOS  DE EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000206-97.2017.8.06.0188/50000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS ACLARATÓRIOS, MAS PARA
NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.199  -  REMESSA
NECESSÁRIA CÍVEL - 0050891-97.2021.8.06.0114 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LAVRAS DA
MANGABEIRA.  AUTOR:  RILDSON  DANTAS  DE  ARAÚJO.  RÉU:  MUNICÍPIO  DE  LAVRAS  DA
MANGABEIRA. Julgadores: Dra. Fátima Maria Rosa Mendonça (Juíza Convocada – Portaria 28/2023) -
Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes.  Síntese do julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO Nº
0050891-97.2021.8.06.0114, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA  INDICADAS. ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO, PARA MANTER, IPSO
FACTO,  TOTALMENTE INALTERADA A SENTENÇA,  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
2.200 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0005752-33.2019.8.06.0134/50000 - VARA ÚNICA
DA COMARCA DE NOVO ORIENTE. EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. EMBARGADO: CLEIDIVAN TEIXEIRA COSTA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça  –  Juíza  Convocada  (Portaria
28/2023)  e  Washington Luis Bezerra de Araújo.  Ausente, justificadamente, a  Exma. Sra. Desa.  Maria
Iracema  Martins  do  Vale,  por  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO PARA
DAR-LHE  PARCIAL  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE
INTEGRANTE DESTE. 2.201 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0284207-68.2021.8.06.0001 -
34ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  INSTITUTO  NACIONAL  DO
SEGURO SOCIAL – INSS.  APELADA: MARIA NAZARÉ DA SILVA FABRÍCIO.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro  –  Relatora,  Fátima Maria  Rosa Mendonça –
Juíza Convocada (Portaria 28/2023) e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a
Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  OS  DESEMBARGADORES  DA  3ª  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE
VOTOS, ACORDAM EM CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO E
CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA  PARA  DAR-LHE  PARCIAL  PROVIMENTO,
REFORMANDO PARCIALMENTE A SENTENÇA, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,
PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.202  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0002607-
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42.2016.8.06.0079/50000  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  FRECHEIRINHA.  EMBARGANTE:
INSTITUTO  NACIONAL  DO SEGURO  SOCIAL  -  INSS.  EMBARGADO:  ROBERTO DAVID  PINTO
SOUSA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Fátima
Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023)  e  Washington Luis Bezerra de Araújo.
Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Iracema Martins  do Vale,  por  licença  médica.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS ESTES  AUTOS,  ACORDA A  3ª
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, TUDO
NOS  TERMOS  DO VOTO  DA RELATORA,  PARTE INTEGRANTE  DESTE.  2.203  -  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO  -  0635058-07.2022.8.06.0000  -  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  SOBRAL.
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. AGRAVADO: JOSÉ ARISTIDES
DO  NASCIMENTO  CIPRIANO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães
Pinheiro – Relatora, Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023) e Washington
Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale,
por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
OS DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ACORDAM EM CONHECER DO AGRAVO
DE  INSTRUMENTO  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.204 - APELAÇÃO CÍVEL - 0226496-42.2020.8.06.0001 -
36ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  MARIA  DE  JESUS  OLIVEIRA
SANTOS.  APELADO:  INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL  -  INSS.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro  –  Relatora,  Fátima Maria  Rosa Mendonça –
Juíza Convocada (Portaria 28/2023) e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a
Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  OS  DESEMBARGADORES  DA  3ª  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE
VOTOS,  ACORDAM EM CONHECER DA APELAÇÃO  CÍVEL PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,
REFORMANDO PARCIALMENTE A SENTENÇA, DE OFÍCIO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.205 - APELAÇÃO CÍVEL - 0000500-87.2018.8.06.0068 -
VARA ÚNICA DA COMARCA DE CHOROZINHO. APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. APELADO: FERNANDO ANTÔNIO DE CARVALHO.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça  –  Juíza
Convocada (Portaria 28/2023) e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a Exma.
Sra.  Desa.  Maria  Iracema Martins  do  Vale,  por  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  OS  DESEMBARGADORES  DA  3ª  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE
VOTOS,  ACORDAM  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  CÍVEL  PARA  DAR-LHE  PARCIAL
PROVIMENTO,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,  PARTE INTEGRANTE  DESTE.
2.206 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL – 0002414-24.2014.8.06.0038/50000  –    VARA ÚNICA
DA COMARCA DE ARARIPE. EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
EMBARGADO:  JOAO  ANTONIO  MENEZES  DE  OLIVEIRA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco
Luciano  Lima Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  PARA  DAR-LHES
PROVIMENTO,  COM  EFEITOS  MODIFICATIVOS,  BEM  COMO  PARA  NÃO  CONHECER  DA
REMESSA NECESSÁRIA, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE. 2.207 - APELAÇÃO CÍVEL - 0050949-76.2021.8.06.0122 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE
MAURITI.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE MAURITI.  APELADO:  JOSE ARTALIO  BARROSO  LEITE.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra  de Araújo – Relator,  Maria
Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO VOLUNTÁRIO, MAS
PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE DESTE. 2.208 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0640529-04.2022.8.06.0000 - 25ª VARA
CÍVEL  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  AGRAVANTE:  INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO
SOCIAL - INSS. AGRAVADO: ALEXANDRE EVANGELISTA DE SOUZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
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Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco
Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento:   ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE
AGRAVO DE INSTRUMENTO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO
VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.209  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0626938-
41.2000.8.06.0001 - 6ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:
ROBSON JHONNY RIBEIRO DE VASCONCELOS REPRESENTADO POR MARIA SALOME RIBEIRO
DE  VASCONCELOS.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARA.  Julgadores:  Dra.  Fátima  Maria  Rosa
Mendonça (Juíza Convocada – Portaria 28/2023) - Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria
Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  do  julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0626938-41.2000.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS
PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA
APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  REFORMANDO  A  SENTENÇA
RECORRIDA, A FIM DE ADEQUAR OS JUROS MORATÓRIOS E A CORREÇÃO MONETÁRIA AO
POSICIONAMENTO  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  SOB  O  RITO  DOS  RECURSOS
REPETITIVOS, OBSERVANDO, TAMBÉM, O ART. 3º DA EC 113/21, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA.  2.210  -  APELAÇÃO CÍVEL -  0115664-78.2016.8.06.0001 -  13ª  VARA DA FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  SÉRGIO  RODRIGUES  DE  PAIVA.
APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: Dra. Fátima Maria Rosa Mendonça (Juíza Convocada –
Portaria 28/2023) - Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese
do julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO
CÍVEL  Nº  0115664-78.2016.8.06.0001,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  MAS  PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS
DO VOTO DA RELATORA.       2.211 - AGRAVO INTERNO CÍVEL - 0006706-48.2019.8.06.0112/50001
-  3ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.  AGRAVANTE:  MUNICÍPIO  DE
JUAZEIRO  DO  NORTE.  AGRAVADO:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores:  Dra.  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça  (Juíza  Convocada  –  Portaria  28/2023)  -  Relatora,
Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes.  Síntese do julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  AGRAVO  INTERNO  Nº  0006706-
48.2019.8.06.0112/50001,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.212 -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL -  0056474-
98.2021.8.06.0167/50000 -  3ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL.  EMBARGANTE: SÔNIA
MARIA SILVA FORTE. EMBARGADO: MUNICÍPIO DE SOBRAL. Julgadores: Dra. Fátima Maria Rosa
Mendonça (Juíza Convocada – Portaria 28/2023) - Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria
Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  do  julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES  AUTOS  DE  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0056474-
98.2021.8.06.0167/50000,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO,  PARA,  ENTRETANTO,  NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  NOS  EXATOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  E.  RELATORA.  2.213  -  REMESSA
NECESSÁRIA  CÍVEL  –  0200614-50.2022.8.06.0117  -  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE
MARACANAÚ.  AUTOR:  DJAFÁ  JOSÉ  LIMA  DA  SILVA.  RÉU:  MUNICÍPIO  DE  MARACANAÚ.
Julgadores:  Dra.  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça  (Juíza  Convocada  –  Portaria  28/2023)  -  Relatora,
Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese do julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO Nº 0200614-
50.2022.8.06.0117, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO, MANTENDO INALTERADA A
SENTENÇA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.214  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0002472-
37.2013.8.06.0046  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  CHAVAL.  APELANTE:  INSTITUTO
BRASILEIRO  DO  MEIO  AMBIENTE  E  DOS  RECURSOS  NATURAIS  RENOVÁVEIS  -  IBAMA.
APELADA: CAMACEL CAMAROES DO CEARÁ LTDA - ME.  Julgadores:  Dra.  Fátima Maria Rosa
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Mendonça (Juíza Convocada – Portaria 28/2023) - Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria
Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  do  julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002472-37.2013.8.06.0046, EM QUE FIGURAM AS
PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DA
APELAÇÃO INTERPOSTA, ANTE A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTA CORTE DE JUSTIÇA
PARA APRECIAR O RECURSO, DETERMINANDO, ATO CONTÍNUO, A REMESSA DOS AUTOS AO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.215 -
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 0171299-10.2017.8.06.0001 - 33ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
FORTALEZA. AUTOR: ELANIO DA COSTA TAVARES. RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Julgadores: Dra. Fátima Maria Rosa Mendonça (Juíza Convocada – Portaria 28/2023)
- Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese do julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO Nº
0171299-10.2017.8.06.0001,  EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO,  PARA  CONFIRMAR
INTEGRALMENTE A SENTENÇA PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU,  NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.216 - APELAÇÃO CÍVEL - 0259347-66.2022.8.06.0001 - 3ª
VARA  DA  INFÂNCIA  E  JUVENTUDE  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  RAPHAEL
JESUS NORONHA ANDRADE REPRESENTADO POR NELIA NORONHA DO NASCIMENTO SILVA
DOMINGOS.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.  Julgadores:  Dra.  Fátima  Maria  Rosa
Mendonça (Juíza Convocada – Portaria 28/2023) - Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria
Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  do  julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0259347-
66.2022.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO CÍVEL, PARA DAR
PROVIMENTO A ESTA ÚLTIMA,  REFORMANDO  EM PARTE A  SENTENÇA PROFERIDA EM 1º
GRAU DE JURISDIÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.217 - REMESSA NECESSÁRIA
CÍVEL -  0049004-63.2014.8.06.0166 -  2ª VARA DA COMARCA DE SENADOR POMPEU. AUTOR:
FRANCISCO  JONATHAN  DE  LIMA  CAMPELO  E  OUTROS.  RÉU:  MUNICÍPIO  DE  SENADOR
POMPEU.  Julgadores:  Dra.  Fátima Maria  Rosa Mendonça (Juíza Convocada – Portaria  28/2023) -
Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes.  Síntese do julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO Nº
0049004-63.2014.8.0.0166,  EM QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO, PARA MANTER, IPSO
FACTO, INALTERADA A SENTENÇA PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU, NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  E.  RELATORA.  2.218  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  –  0623994-
97.2022.8.06.0000 - 34ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: INSTITUTO
NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL  -  INSS.  AGRAVADA:  ANNE  KATIUSCIA  COSTA  COUTO.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS,
E  DISCUTIDOS,  OS  AUTOS,  ACORDA,  A  TURMA  JULGADORA  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO NOS TERMOS DO VOTO
DA RELATORA.  2.219  -  APELAÇÃO CÍVEL -  0131574-43.2019.8.06.0001 -  36ª  VARA CÍVEL DA
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: MANOEL ULLISSES NASCIMENTO MATOS. APELADO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESSES  AUTOS,  ACORDA  A
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE,  EM ANULAR DE OFÍCIO A SENTENÇA COMBATIDA,  DETERMINANDO A
REMESSA  DOS  AUTOS  À  JUSTIÇA  FEDERAL,  EM  CONFORMIDADE  COM  O  VOTO  DA
RELATORA.  2.220  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0139742-34.2019.8.06.0001  -  27ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  EDMAR  CARNEIRO  DOS  SANTOS.  APELADO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.
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Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, ACORDA
A  TURMA  JULGADORA  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E DAR PROVIMENTO AO
RECURSO DE APELAÇÃO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.221 - APELAÇÃO CÍVEL -
0005504-96.2019.8.06.0092  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  INDEPENDÊNCIA.  APELANTE:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. APELADO: ANTONIO ADONES DE MACEDO.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS,
E  DISCUTIDOS,  OS  AUTOS,  ACORDA,  A  TURMA  JULGADORA  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA. 2.222 - AGRAVO INTERNO CÍVEL - 0034302-93.2012.8.06.0001/50000 - 13ª
VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  AGRAVANTE:  ESTADO  DO
CEARÁ. AGRAVADO: CAPTAR SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa
Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023). Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria
Iracema  Martins  do  Vale,  por  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DOS  AGRAVOS
INTERNOS PARA DESPROVÊ-LOS,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.223  -  AGRAVO
INTERNO  CÍVEL  -  0034302-93.2012.8.06.0001/50001  -  13ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  AGRAVANTE:  SUPERINTENDÊNCIA  ESTADUAL  DO  MEIO
AMBIENTE  -  SEMACE.  AGRAVADO:  CAPTAR  SERVIÇOS  TÉCNICOS  LTDA. Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Joriza Magalhães Pinheiro e
Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023). Ausente, justificadamente, a Exma.
Sra.  Desa.  Maria  Iracema Martins  do  Vale,  por  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DOS
AGRAVOS INTERNOS PARA DESPROVÊ-LOS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.224 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0630464-47.2022.8.06.0000 - 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: LOCMED HOSPITALAR LTDA. AGRAVADO: ESTADO
DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –
Relator,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça  –  Juíza  Convocada  (Portaria
28/2023). Ausente, justificadamente, a  Exma. Sra. Desa.  Maria Iracema Martins do Vale, por licença
médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  PARA  DAR  PROVIMENTO,  NOS
TERMOS  DO  RELATÓRIO  E  DO  VOTO  DO  RELATOR,  QUE  PASSAM  A  FAZER  PARTE
INTEGRANTE  DO  PRESENTE  ACÓRDÃO.  2.225  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  0631743-
68.2022.8.06.0000 -  VARA ÚNICA DA COMARCA DE CRUZ.  AGRAVANTE: ALEXANDER MARK
TUCK. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE CRUZ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco
Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Joriza Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza
Convocada (Portaria 28/2023). Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do
Vale,  por  licença médica.  Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  PARA  NEGAR
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO RELATÓRIO E DO VOTO DO RELATOR, QUE PASSAM A FAZER
PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE ACÓRDÃO. 2.226 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0635637-
52.2022.8.06.0000 - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA. AGRAVANTE: SANTA
QUITÉRIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE SANTA
QUITÉRIA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,
Joriza  Magalhães Pinheiro  e  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça  –  Juíza  Convocada (Portaria  28/2023).
Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Iracema Martins  do Vale,  por  licença  médica.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS ESTES  AUTOS,  ACORDA A  3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  PARA  DAR  PROVIMENTO,  NOS
TERMOS  DO  RELATÓRIO  E  DO  VOTO  DO  RELATOR,  QUE  PASSAM  A  FAZER  PARTE
INTEGRANTE DO PRESENTE ACÓRDÃO. 2.227 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0031816-
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72.2011.8.06.0001 - 6ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:
ESTADO DO CEARÁ. APELADO: CERÂMICA N. R. LTDA ME.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa
Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023). Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria
Iracema  Martins  do  Vale,  por  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  REALIZAR  O  JUÍZO  DE
RETRATAÇÃO  PARA  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  A  REMESSA  NECESSÁRIA  E
APELAÇÃO CÍVEL DA PARTE REQUERIDA, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.228 -
APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -  0138553-70.2009.8.06.0001  -  13ª  VARA DA  FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:
HELIALDO  &  VANDERLETE  SUPERMERCADOS  LTDA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa
Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023). Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria
Iracema  Martins  do  Vale,  por  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  REMESSA
NECESSÁRIA E DA APELAÇÃO CÍVEL PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR. 2.229 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0060720-73.2009.8.06.0001 -
3ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  ESTADO  DO
CEARÁ.  APELADA:  AMANDA  NOGUEIRA  VIEIRA  LIMA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa
Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023). Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria
Iracema  Martins  do  Vale,  por  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM NÃO  CONHECER  DA  REMESSA
NECESSÁRIA  E  EM  CONHECER  DOS  RECURSOS  DE  APELAÇÃO  PARA  NEGAR-LHES
PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.230  -  APELAÇÃO  CÍVEL -  0003247-
87.2009.8.06.0112  -  APTE/APDO:  VIAÇÃO  BRASÍLIA  TRANSPORTE  E  TURISMO
LTDA.APTE/APDO: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
- DETRAN/CE.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco Luciano Lima Rodrigues –
Relator,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça  –  Juíza  Convocada  (Portaria
28/2023). Ausente, justificadamente, a  Exma. Sra. Desa.  Maria Iracema Martins do Vale, por licença
médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA LHE
DAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.231 - APELAÇÃO CÍVEL - 0016584-
30.2005.8.06.0001  -  14ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
APELANTE:  MARIA  DE  SOUSA  PINTO.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Joriza Magalhães Pinheiro e
Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023). Ausente, justificadamente, a Exma.
Sra.  Desa.  Maria  Iracema Martins  do  Vale,  por  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA
APELAÇÃO  INTERPOSTA  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  MANTENDO  INALTERADA  A
SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.232 – APELAÇÃO CÍVEL –
0014834-87.2016.8.06.0136 – 1º NÚCLEO DE JUSTIÇA 4.0 – EXECUÇÕES FISCAIS. APELANTE:
MUNICÍPIO  DE  PACAJUS.  APELADO:  ADÉCIO  GONÇALVES  DE  OLIVEIRA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Joriza Magalhães Pinheiro e
Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023). Ausente, justificadamente, a Exma.
Sra.  Desa.  Maria  Iracema Martins  do  Vale,  por  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
RECURSO DE APELAÇÃO PARA LHE DAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
2.233 – APELAÇÃO CÍVEL – 0171466-95.2015.8.06.0001 – 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTES: LUANA MARQUES DA SILVA E OUTROS. APELADO:
MUNICÍPIO DE FORTALEZA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima
Rodrigues – Relator,  Joriza Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada
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(Portaria 28/2023). Ausente, justificadamente, a  Exma. Sra. Desa.  Maria Iracema Martins do Vale, por
licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS ESTES  AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  RECONHECER  A  PERDA  DO  OBJETO  E  JULGAR  EXTINTO  O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, PREJUDICANDO O CONHECIMENTO DO RECURSO
DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.234 – APELAÇÃO CÍVEL  –  0128720-
91.2010.8.06.0001 - 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:
RAIMUNDO  NONATO  SOARES  PEREIRA.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Joriza Magalhães Pinheiro e
Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023). Ausente, justificadamente, a Exma.
Sra.  Desa.  Maria  Iracema Martins  do  Vale,  por  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DO
RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.235   –   APELAÇÃO CÍVEL -
0002837-94.2019.8.06.0171 - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TAUÁ. APELANTE: MUNICÍPIO DE
TAUÁ. APELADO: ANTONIO AURECY FEITOSA LIMA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa Mendonça
– Juíza Convocada (Portaria 28/2023). Ausente, justificadamente, a  Exma. Sra. Desa.  Maria Iracema
Martins do Vale, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA
LHE DAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.236 -  APELAÇÃO CÍVEL -
0051129-63.2021.8.06.0164  -  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  SÃO  GONÇALO  DO  AMARANTE.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GONÇALO  DO  AMARANTE.  APELADO:  VICENTE  PINTO
IMOBILIÁRIA E CONSTRUÇÕES LTDA - ME. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco
Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Joriza Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza
Convocada (Portaria 28/2023). Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do
Vale,  por  licença médica.  Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA LHE NEGAR
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.237 –   APELAÇÃO CÍVEL - 0053317-
17.2021.8.06.0071  -  2ª  VARA CÍVEL  DA COMARCA  DE CRATO.  APELANTE:  SILVANA VIEIRA
SOARES.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  CRATO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa Mendonça
– Juíza Convocada (Portaria 28/2023). Ausente, justificadamente, a  Exma. Sra. Desa.  Maria Iracema
Martins do Vale, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO PARA LHE NEGAR
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.238  –  APELAÇÃO CÍVEL –  0050750-
84.2020.8.06.0091 -  2ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE IGUATU.  APELANTE: GILKA LUZIA DA
SILVA.  APELADO:  SERVIÇO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA  E  ESGOTO  DO  MUNICÍPIO  DE  IGUATU.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues  –  Relator,  Joriza
Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023). Ausente,
justificadamente, a  Exma. Sra. Desa.  Maria Iracema Martins do Vale, por licença médica.  Síntese de
Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER  DO  RECURSO,  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR. 2.239 – APELAÇÃO CÍVEL - 0003279-31.2017.8.06.0074 - VARA ÚNICA DA COMARCA
DE  CRUZ.  APELANTE:  MOACIR  MAGALHÃES  DE  SOUZA.  APELADO:  INSTITUTO  DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CRUZ-CE. APELADO: MUNICÍPIO DE CRUZ.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues  –  Relator,  Joriza
Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023). Ausente,
justificadamente, a  Exma. Sra. Desa.  Maria Iracema Martins do Vale, por licença médica.  Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA  LHE  DAR  PARCIAL  PROVIMENTO,  NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.240  –  APELAÇÃO CÍVEL - 0200388-93.2022.8.06.0101 - 2ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAPIPOCA. APELANTE: MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA. APELADO:
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GUSTAVO LEITE SOCIEDADE UNILATERAL DE ADVOCACIA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Fátima Maria Rosa
Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023). Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria
Iracema  Martins  do  Vale,  por  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA NEGAR-
LHE PROVIMENTO, TUDO EM CONFORMIDADE COM O VOTO DO RELATOR. 2.241 - APELAÇÃO
CÍVEL - 0200419-20.2022.8.06.0132 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE NOVA OLINDA. APELANTE:
REGINA GOMES DA SILVA PALÁCIO. APELANTE: IVANNA MARIA DE ALCÂNTARA. APELANTE:
ANA NATESIA RODRIGUES. APELADO: MUNICÍPIO DE ALTANEIRA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Joriza  Magalhães Pinheiro  e Fátima
Maria Rosa Mendonça – Juíza Convocada (Portaria 28/2023). Ausente, justificadamente, a Exma. Sra.
Desa.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale,  por  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
RECURSO DE APELAÇÃO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
2.242  –  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  –  0012530-85.2019.8.06.0112/50000  –  2ª  VARA
CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. EMBARGANTE: ADRIANA COSTA DA SILVA.
EMBARGADO: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE. EMBARGADO: CENTRO DE TREINAMENTO
E DESENVOLVIMENTO - CETREDE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano
Lima  Rodrigues  –  Relator,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça  –  Juíza
Convocada (Portaria 28/2023). Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do
Vale,  por  licença médica.  Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, E POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, PARA
NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.243  -  REMESSA
NECESSÁRIA CÍVEL - 0000081-74.2014.8.06.0111 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JIJOCA DE
JERICOACOARA.  AUTORA:  MARIA  ZENILDA  FONTELES  VASCONCELOS  E  OUTRAS.  RÉU:
MUNICÍPIO DE JIJOCA DE JERICOACOARA. Julgadores: Dra. Fátima Maria Rosa Mendonça (Juíza
Convocada – Portaria 28/2023) - Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto
Lopes. Síntese do julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000081-74.2014.8.06.0111, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO,
REFORMANDO INTEGRALMENTE A SENTENÇA, EX OFFICIO, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O
PEDIDO  FORMULADO  PELOS  AUTORES,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  .244  -
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL -  0004687-17.2014.8.06.0089 -  VARA ÚNICA DA COMARCA DE
ICAPUÍ.  IMPETRANTE:  FRANCISCA  GILVANEIDE  HOLANDA  DO  CARMO.  IMPETRADO:
MUNICÍPIO DE ICAPUÍ.  Julgadores: Dra. Fátima Maria Rosa Mendonça (Juíza Convocada – Portaria
28/2023) - Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes.  Síntese do
julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME
NECESSÁRIO Nº 0004687-17.2014.8.06.0089, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO,  PARA
CONFIRMAR INTEGRALMENTE A SENTENÇA PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO
GRAU,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.245  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0161656-
91.2018.8.06.0001 - 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:
ESTADO DO CEARÁ.  APELADO: HERLANDO NASCIMENTO E SILVA.  Julgadores:  Dra.  Fátima
Maria Rosa Mendonça (Juíza Convocada – Portaria 28/2023) - Relatora, Washington Luis Bezerra de
Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese do julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0161656-91.2018.8.06.0001, EM QUE FIGURAM
AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
RECURSO, PARA LHE DAR PROVIMENTO, REFORMANDO INTEGRALMENTE A SENTENÇA, NOS
TERMOS DO VOTO DA E. RELATORA.  2.246 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0223055-
82.2022.8.06.0001/50000  -  7ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.EMBARGANTE:  FUTURA  DISTRIBUIDORA  E  COMERCIO  EM  GERAL  EIRELLI.
EMBARGADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  Dra.  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça  (Juíza
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Convocada – Portaria 28/2023) - Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto
Lopes. Síntese do julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0223055-82.2022.8.06.0001/50000, EM
QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER DO RECURSO, PARA, ENTRETANTO, NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA.  2.247 –  APELAÇÃO CÍVEL - 0000500-66.2014.8.06.0088 - 2ª VARA CÍVEL
DA  COMARCA  DE  QUIXADÁ.  APELANTE:  ARISTON  GLEDISON  FERREIRA  DE  AGUIAR.
APELADO:  MUNICÍPIO  DE  IBICUITINGA.  Julgadores:  Dra.  Fátima  Maria  Rosa  Mendonça  (Juíza
Convocada – Portaria 28/2023) - Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto
Lopes. Síntese do julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000500-66.2014.8.06.0088,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS.   ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO
INTERPOSTA,  PARA  LHE  NEGAR  PROVIMENTO,  MANTENDO  TOTALMENTE  INALTERADA  A
SENTENÇA PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA. 2.248 - APELAÇÃO CÍVEL - 0051565-05.2020.8.06.0084 - VARA ÚNICA DA COMARCA
DE GUARACIABA DO NORTE. APELANTE: CLEONETE FURTADO NERI E OUTRAS. APELADO:
MUNICÍPIO DE GUARACIABA DO NORTE.  Julgadores:  Dra.  Fátima Maria Rosa Mendonça (Juíza
Convocada – Portaria 28/2023) - Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto
Lopes. Síntese do julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0051565-05.2020.8.06.0084,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA,
PARA  DAR-LHE  PARCIAL  PROVIMENTO,  REFORMANDO  A  SENTENÇA  RECORRIDA,  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.249  –  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL  -  0003602-
61.2015.8.06.0056/50000 - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BATURITÉ. AGRAVANTE: SILVANA
FURTADO DE FIGUEIREDO VASCONCELOS. AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: ACORDAM
OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO INTERNO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.250 – APELAÇÃO CÍVEL –
0200570-35.2022.8.06.0051 - 2ª VARA DA COMARCA DE BOA VIAGEM. APELANTE: MUNICÍPIO DE
BOA  VIAGEM.  APELADA:  LUCILDE  RODRIGUES  CAVALCANTE  GARCIA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e
Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS,
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO APELO PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.251  –  - APELAÇÃO CÍVEL -
0261864-15.2020.8.06.0001 - 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE: NEOENERGIA SANTA LUZIA TRANSMISSÃO DE ENERGIA S/A. APELADO: ESTADO
DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –
Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3 – DIVERSOS: 3.1 –
REGISTRO  DE  ADIAMENTOS  DE  JULGAMENTOS: Em  face  do  que  dispõe  o  art.  82,  §  7º  do
Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, os processos de números 11, 127, 246 e
249 do Roteiro de Pauta, foram adiados por indicação do relator, Exmo. Sr. Des. Francisco  Luciano
Lima  Rodrigues, para  a  data  de  13/03/2023:  3.1.1  –  (11)  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –  0152677-
19.2013.8.06.0001 – AUDITORIA MILITAR DO ESTADO DO CEARÁ. APELANTE: CHARLES MOISÉS
DE ALMEIDA.  APELADO:  ESTADO DO CEARÁ.  3.1.2  –  (127)  –  APELAÇÃO CÍVEL –  0009299-
26.2011.8.06.0049 – 2ª VARA DA COMARCA DE BEBERIBE. APELANTE: MARCOS DE QUEIROZ
FERREIRA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  BEBERIBE.  3.1.3  –  (246)  –  APELAÇÃO  /  REMESSA
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NECESSÁRIA –  0008752-33.2019.8.06.0169 –  VARA ÚNICA DA COMARCA DE TABULEIRO DO
NORTE.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  TABULEIRO  DO  NORTE.  APELADO:  ALVANEIDE  ALVES
PROFÍRIO.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  3.1.4  –  (249)  -  APELAÇÃO  CÍVEL  –  0050014-
86.2021.8.06.0073  –  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  CROATÁ.  APELANTE:  BRENNO  DO
NASCIMENTO SILVA. APELADO: MUNICÍPIO DE CROATÁ.  3.2 – REGISTRO DE ADIAMENTO DE
JULGAMENTO: Em face do que dispõe o art. 82, § 7º do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do
Estado do Ceará, o processo de número 22 do Roteiro de Pauta, foi adiado por indicação da relatora,
Exma. Sra. Desa. Maria Vilauba Fausto Lopes, para a data de 20/03/2023: 3.2.1 – (22) – AGRAVO DE
INSTRUMENTO  –  0635718-98.2022.8.06.0000  –  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  CRATO.
AGRAVANTE:  MUNICÍPIO  DE  CRATO.  AGRAVADO:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
CEARÁ. 3.3 – REGISTRO DE PROCESSO RETIRADO DE PAUTA DE NÚMERO 69 DO ROTEIRO DE
PAUTA: o Gabinete da Exma. Sra. Desa. Maria Vilauba Fausto Lopes, solicitou a retirada de pauta do
processo  relacionado  abaixo:  3.3.1  –  (69)  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  –  0582622-
40.2000.8.06.0001/50001  –  7ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
EMBARGANTE:  MAURÍCIA  MARCELA  CAVALCANTE  MAMEDE.  EMBARGADO:  ESTADO  DO
CEARÁ.  3.4 –  REGISTRO DE PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA DE NÚMEROS 88 E 106 DO
ROTEIRO DE PAUTA: o Gabinete do Exmo. Sr. Des.  Washington Luis Bezerra de Araújo,  solicitou a
retirada de pauta dos processos relacionados abaixo:  3.4.1 – (88) – APELAÇÃO CÍVEL – 0000394-
63.2009.8.06.0029 – 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ACOPIARA. APELANTE: ONÍLIO SOUZA
SILVA.  APELADO:  INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL  –  INSS.  3.4.2  –  (106)  –
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  –  0636831-87.2022.8.06.0000/50000  –  15ª  VARA  DA
FAZENDA  PÚBLICA  FORTALEZA.  EMBARGANTE:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
CEARÁ.  EMBARGADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  .5  –  REGISTRO  DE  PROCESSO  RETIRADO  DE
PAUTA DE NÚMERO 122 DO ROTEIRO DE PAUTA: o Gabinete do Exmo. Sr. Des. Francisco Luciano
Lima  Rodrigues,  solicitou  a  retirada  de  pauta  do  processo  relacionado  abaixo:3.5.1  –  (122)  –
APELAÇÃO  CÍVEL –  0003301-75.2012.8.06.0103  –  VARA ÚNICA  DA COMARCA  DE ITAPIÚNA.
APELANTE: MARIA IVONETE COSTA DO NASCIMENTO. APELADO: MUNICÍPIO DE ITAPIÚNA.3.6
– REGISTRO DE ADIAMENTO DE JULGAMENTO: Em face do que dispõe o art. 82, § 7º do Regimento
Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, os processos de números 153, 163, 171, 210, 211,
212, 214 e 216 do Roteiro de Pauta, foram adiados por indicação da relatora, Exma. Sra. Desa. Joriza
Magalhães Pinheiro, para a data de 20/03/2023: 3.6.1 – (153) – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA
–  0048700-50.2009.8.06.0001  –  6ª  VARA  DE  EXECUÇÕES  FISCAIS  E  DE  CRIMES  CONTRA  A
ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: MUNICÍPIO DE FORTALEZA.
APELADA:  ORGAL  S/A  MÁQUINAS  E  EQUIPAMENTOS.  3.6.2  –  (163)  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –
0050154-68.2020.8.06.0037 – VARA ÚNICA DA COMARCA DE ARARENDÁ. APELANTE: MUNICÍPIO
DE IPAPORANGA. APELADO: ANTONIO EDUARDO SOUSA VERAS. 3.6.3 – (171) – APELAÇÃO
CÍVEL  –  0710900-59.2000.8.06.0001  –  4ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: MANOEL PESSOA DE ARAUJO. 3.6.4
– (210) – APELAÇÃO CÍVEL – 0001557-11.2006.8.06.0053 – 2ª VARA DA COMARCA DE CAMOCIM.
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. APELADA: EVANILDA NONATO
DA COSTA. 3.6.5 – (211) – APELAÇÃO CÍVEL – 0003312-42.2016.8.06.0046 – VARA ÚNICA DA
COMARCA  DE  CHAVAL.  APELANTE:  INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL  –  INSS.
APELADO:  VALMIR  VERAS  DOS  SANTOS.  3.6.6  –  (212)  –  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  –
0010258-41.2015.8.06.0086 – 2ª VARA DA COMARCA DE HORIZONTE. AUTOR: JOÃO JUVÊNCIO
FILHO. RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 3.6.7 – (214) – APELAÇÃO CÍVEL –
0057156-53.2021.8.06.0167  –  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  SOBRAL.  APELANTE:
FRANCISCO JERRY DE SIQUEIRA.  APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL –
INSS. 3.6.8 – (216) – APELAÇÃO CÍVEL – 0008042-41.2013.8.06.0163 – 2ª VARA DA COMARCA DE
SÃO BENEDITO. APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. APELADO:
LEONARDO FERREIRA DE MEDEIROS. 3.7 – REGISTRO DE VOTOS DE AGRADECIMENTO: o Ex-
celentíssimo Senhor Desembargador Washington Luis Bezerra de Araújo, Presidente da 3ª Câmara de
Direito Público, propôs inserção em Ata de Votos de Agradecimento pelo excelente desempenho que a
Excelentíssima Senhora Juíza Convocada Dra. Fátima Maria  Rosa Mendonça – Portaria 28/2023 teve
atuando na Câmara pelo período de 4 meses em que esteve substituindo a Desembargadora Maria Ira-
cema Martins do Vale, que encontrava-se afastada por licença médica, proposição de autoria da Exce-
lentíssima Senhora Desembargadora Joriza Magalhães Pinheiro,  direcionado. Em seguida os Excelen-
tíssimos Senhores Desembargadores Maria Vilauba Fausto Lopes, Francisco Luciano Lima Rodrigues,
bem como os representantes do Ministério Público, a Excelentíssima Senhora Procuradora de Justiça
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Ednea Teixeira Magalhães e da Defensoria Pública, o Excelentíssimo Senhor Defensor Gustavo Gonçal-
ves de Barros, acolheram, por unanimidade, os votos de Agradecimento. E, como nada mais houvesse a
tratar, declarou-se encerrada a sessão, lavrando-se a presente ata, a qual lida e aprovada, vai assinada. 

DES. WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAUJO
PRESIDENTE

DAVID AGUIAR COSTA
Coordenador
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